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“Diz-se habitualmente que os direitos são invioláveis, conclusivos e tem caráter 

preventivo, mas essas palavras são meros floreios retóricos. Nada que custa dinheiro 

pode ser absoluto. Nenhum direito cuja garantia pressuponha gasto seletivo do 

dinheiro dos contribuintes poderá, no fim das contas, ser protegido unilateralmente 

pelo poder judiciário sem levar em consideração as consequências orçamentárias pelas 

quais os outros poderes do Estado são, em última análise, responsáveis”. (HOLMES e 

SUNSTEIN, 2019) 1. 

  

 
1 HOLMES, Stephen, SUNSTEIN, Cass; O custo dos direitos: por que a liberdade depende dos impostos, São 

Paulo, ed. WMF Martins fontes, 2019, p. 77.  
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Resumo 

No Brasil, todo e qualquer gasto público é realizado a partir do financiamento coletivo 

derivado da receita de tributos. Entretanto, essa receita é majoritariamente recolhida da 

tributação sobre bens e serviços, de forma contraria a outros Estados federais, que possuem 

uma arrecadação advinda de propriedade e renda. Isso causa uma série de problemáticas, 

principalmente na economia, com verdadeiras distorções em projeções de renda per capta. 

Além disso, com a evolução tecnológica, a distinção entre bens e serviços vem se tornando 

cada dia mais subjetiva, resultando em ser quase impossível tal separação. Ainda, o Brasil 

também difere de outros Estados federativos ao normatizar o sistema tributário na 

Constituição, delegando competências aos entes, inclusive a 5.570 municípios, e dando 

autonomia para que todos possam gerir suas atividades políticas, administrativas e financeiras. 

Isto se tornou um problema fazendo o brasil um dos países mais burocráticos, e um dos com 

os maiores gastos em litígio do mundo. O desejo por uma reformulação do sistema tributário é 

um debate de mais de 20 anos, que sempre encontra algum impedimento, quer seja de 

governos interessados, ou da iniciativa privada. Atualmente, o país vem passando por uma 

série de reformas, e a atualização do sistema tributário, para tentar reduzir suas distorções, é 

uma das detentoras de maiores expectativas. Duas das mais promissoras propostas para tal 

reforma buscam unificar as alíquotas de tributos das três esferas em um único imposto, IBS, 

criando uma possível simplificação do sistema, redução de normas e de tempo. O presente 

estudo tem o objetivo de verificar se as propostas em andamento – PECs n.45/19 e 110/19 – 

estão compatíveis com o pacto federativo determinado pelas cláusulas pétreas na Constituição, 

utilizando pesquisas anteriores, e busca verificar se há um consenso quanto às críticas levando 

em consideração o modelo atual de tributação. Concluiu-se que ambas as PECs possuem prós 

e contras, mas poderiam ser aceitas com possíveis alterações pontuais, como o tempo de 

transição e a possibilidade de devolução do imposto às famílias de baixa renda. 

Majoritariamente, os autores concluem que as propostas não ferem, a princípio, o pacto 

federativo, mas deve-se atentar ao desenvolvimento da Lei Complementar. 

Palavras-chave: Reforma Tributária. Emenda Constitucional. PEC 45/19. PEC 110/19. 

Federalismo.  
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Abstract 

In Brazil, all and every government expenditure is realized by collective finance originated 

from tax incomes. However, those incomes are majorly from goods and service, unlike others 

Federal States, whose finance are from properties and incomes. This causes many problems, 

mainly at economy, with true financials’ projection distortions. Besides, with technological 

evolution, discerning between goods and services is becoming harder by day, resulting in 

almost no segregation. Moreover, Brazil differs from others federal States in regulating tax 

system at the Constitution, giving each entity, including 5570 counties, its own autonomy in 

regulating their political, management and finances. This became a problem, turning Brazil 

one of the most bureaucratic and with highest litigation expenses in the world. The desire for 

a reform in the tax has been debated for over 20 years, however, every time, it is turned down 

by the own government or by private initiative. Nowadays, Brazil has been having a lot of 

legal reforms, and trying to reduce the tax system distortions is one of the most expected ones. 

Two of most promising proposes being debated are trying to unify all taxes rates of the Union, 

states, and counties in one, which is called IBS. This would possibly make available a 

simplification in the system, norms, and time reduction. The present paper has the objective of 

verifying if those proposes – PEC n.45/19 and 110/19 – are consistent with the Federative 

pact established by Constitutions’ stone clauses, using previous papers, and has it the intent of 

researching if there is a common agreement in those ideas, considering the current scenery. 

The study concludes that both PECs have pros and cons but could be accepted, with some 

adjustments, such as transition period and tax returning possibility for low-income families. 

Mainly, these authors conclude that the proposes don’t disagree with the federative pact, at 

least not at first, but attention should be paid to its development in complementary law.  

Keywords: Tax Reform. Constitutional Amendment. PEC 45/19. PEC 110/19. Federalism. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. DEFINIÇÃO DO TEMA  

 Complexo, defasado, inadequado e mal interpretado são alguns dos termos mais 

encontrados em descrições do nosso atual modelo de tributação. Quer seja uma crítica à sua 

base de incidência, quer seja à diversidade de normas que crescem a cada hora ou à 

quantidade de tempo gasto com burocracia, o sistema tributário brasileiro vem sendo pauta de 

constantes debates desde a Constituição de 1988. 

Segundo Souza (2020), o Sistema Tributário Brasileiro atualmente tem sua principal 

base de arrecadação na tributação sobre bens de consumo. Isso, no entanto, acaba sendo 

amplamente criticado por possuir seu maior recolhimento derivado da faixa da população com 

menor poder aquisitivo, conquanto detentores de maior renda não são impactados 

proporcionalmente às suas fortunas. 

Nesse modelo de tributação sobre o consumo há incidência de alíquotas sobre o valor 

total de cada item, sem distinguir patrimônio ou renda do consumidor final, e vai recolher sob 

o mesmo produto, de pessoas distintas, a mesma receita para os cofres públicos (BARRETO, 

2020). Isso acaba sendo uma política injusta à população de baixa renda, e a Reforma 

Tributária se torna necessária para que a população mais rica cumpra com maiores cargas 

tributárias, proporcionalmente ao seu poder aquisitivo, para os interesses majoritários da 

população (SOUZA, 2020). 

É dever do Estado promover serviços de interesse da população, e esses serviços são 

financiados pelas receitas decorrentes da tributação (PEGAS, 2017 b). Nesse aspecto, pagar 

tributos é a principal forma que o cidadão tem de contribuir com a arrecadação e o bem-estar 

comum. Essa arrecadação banca as despesas públicas e, em sua análise, esse financiamento 

coletivo tem estreita relação com a noção de cidadania (NETO, 2019). 

Para o Departamento de Direitos Humanos e Cidadania – DEDIHC – da Secretaria da 

Justiça, Trabalho e Direitos Humanos do Brasil, ser cidadão é ter plenos direitos civis e 

políticos na vida do Estado. É ter o direito à vida, liberdade, propriedade e igualdade perante a 

lei, assim como poder votar e ser votado. São direitos individuais. No entanto, possuir esses 

direitos não garantem que o ‘cidadão’ exerça a ‘cidadania’. Ainda segundo a DEDIHC, 

‘cidadania’ é fruir de direitos individuais e sociais. Para tanto, o cidadão terá deveres de 

participação com a sociedade e, em troca, será garantido a ele pelo governo democrático o 

direito à educação trabalho justo, saúde e aposentadoria (DEDIHC, 2021). 
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Entretanto, o estudo realizado pela ANFIP (2018) diz que a tributação Brasileira sobre 

bens de consumo está na contramão de outros países com menos desigualdade social, optantes 

da tributação sobre a renda e sobre o patrimônio. Segundo o autor, a nossa carga tributária 

total embora não seja a maior do mundo, é uma das maiores a incidir sobre bens de consumo. 

Para tentar resolver essa problemática, a intervenção no sistema tributário Brasileiro 

atual aparenta ser uma boa resolução. Conforme Lopes (2020):  

O combate às desigualdades sociais pela via da tributação se dá não só pela 

redistribuição de renda, mas também por meio da progressividade e da tributação 

sobre as grandes riquezas, a fim de evitar a concentração (apud RIBEIRO, 2015).  

Entretanto, não basta a comprovação dos problemas decorrentes do atual sistema para 

que haja mudança. Nosso sistema tributário é formalizado pela Carta Magna e, segundo 

juristas, a Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, é rígida. O 

que significa dizer que ela exige um procedimento especial para que ocorra qualquer 

modificação normativa.  

Conforme Branco e Mendes (2020), “a Constituição é o estatuto do poder e o 

instrumento jurídico que protege a sociedade do abuso dos governantes” e o lugar em que se 

retratam os princípios que devem servir de guia para o bem comum da coletividade. São as 

normas e os valores dados para proteger a dignidade humana. 

Ainda segundo os autores, Constituição é concebida para ser duradoura no tempo. 

Entretanto, é esperado que com o evoluir da sociedade, os valores coletivos se alterem e haja 

reclamação para ajustes no documento expresso pelo poder constituinte originário. Para 

garantir sua continuidade, a Carta brasileira prevê no próprio texto os mecanismos de 

alteração que podem regenerá-la. (BRANCO e MENDES, 2020). 

Para Branco, o processo começa pela iniciativa de alguém, ou algum ente, ao 

apresentar proposta de um novo direito. Após, o projeto será debatido nas comissões e 

plenários das casas legislativas e podem ser transformados em emendas pelos parlamentares 

(BRANCO e MENDES, 2020).  

Terminado o período de debates o projeto seguirá para votação, onde precisará atender 

o quórum especificamente estabelecido. Nos casos em que não há especificidade, o quórum 

para a aprovação é de maioria simples (BRANCO e MENDES, 2020). Para a aprovação de 

Emendas Constitucionais, por exemplo, o texto da Constituição de 1988, em seu artigo 60, 

exige quórum especialmente qualificado com voto favorável de 3/5 dos membros de cada casa 

do Congresso Nacional, e dois turnos de votação em cada uma. 
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Esse artigo também discrimina quem pode apresentar Proposta de Emenda 

Constitucional – sendo a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, desde que, para ambos, 

com aceite mínimo de 1/3 dos membros; o Presidente da República; ou mais da metade das 

Assembleias legislativas, com aceite mínimo da maioria relativa dos membros em cada uma 

(BRASIL, 1988).  

Entretanto, são vedadas mudanças em algumas circunstâncias: 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

[...] 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio. 

 

No plenário, atualmente, duas Propostas de Emenda Constitucionais para a reforma 

tributária estão em votação: PEC n.45/2019 e PEC n.110/2019, ambas sugerindo a criação de 

um imposto sobre o valor agregado – IVA – conforme modelos também existentes em outros 

países2, e denominado aqui de Imposto sobre Bens e Serviços – IBS (NETO et al., 2019; 

MENEZES, 2021) Ambas as propostas possuem o intuito de reduzir tempo e gastos com 

burocracia, principalmente em questões de litígio tributário entre o governo e empresas 

(LOPES, 2020). 

Instituir um IVA possibilitando que se facilite, dentre outras coisas, a compreensão 

dos contribuintes, a arrecadação e a fiscalização é algo desejado desde a formatação da 

Constituição da República Federativa de 1988, e que até hoje não se concretizou (OLIVEIRA, 

2019). Como consequência, o nosso sistema tributário sobre o consumo acabou gerando um 

dinamismo negativo, com sua complexidade e diversificação de competências para instituir, 

arrecadar e repartir receitas, que levam a casos em que não sabemos qual imposto pagar, a 

quem pagar ou até mesmo quanto pagar (OLIVEIRA, 2019 apud GRECO, 2018) e, inclusive, 

reduz o interesse de investimentos estrangeiros e a competitividade de produtos brasileiros no 

mercado internacional (OLIVEIRA, 2019).  

No entanto, devido ao modo de financiamento das Unidades da Federação ocorrer 

através do exercício da competência tributária própria, conforme determinado na Constituição, 

alguns autores acreditam que o IBS, principalmente a proposta n.45/19, pode ir contra a 

 
2 Conforme Menezes (2021), o modelo de Imposto único sobre Valor Agregado surgiu na França do século XX, 

a partir do conceito econômico de Valor Agregado, e em 1967 foi adotado como uma forma de harmonizar as 

legislações dos Estados-membros da União Européia. Esse modelo posteriormente foi adotado por mais 160 

países, como o Canadá e os países do Mercosul, entretanto, o Brasil não adotou os padrões internacionais.  
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autonomia que cada ente possui em se financiar e gerir receitas, e até ferir o pacto federativo 

estabelecido na Carta (OLIVEIRA, 2019 apud SCAFF 2019).  

Outro impasse averiguado e que tem exigido a atenção dos legisladores é o impacto de 

uma única alíquota igual para setores distintos. Segundo a Federação do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo de São Paulo – FECOMERCIOSP –, o setor de serviços é responsável por 

mais de 70% do Produto Interno Bruto (PIB) do País, e a simplificação dos impostos em uma 

única alíquota para todas as atividades econômicas pode impactar, principalmente, a carga 

tributária deste setor. Em matéria divulgada pela FECOMERCIOSP (2020), o auditor fiscal 

da receita, Carlos Henrique Oliveira, declarou que: 

A prestação de serviço tem a característica de se realizar desde a forma mais 

elementar, como manicures ou barbeiros fazem na própria residência, até formas 

extremamente sofisticadas, como uma plataforma digital. Tudo é prestação de serviço. 

O problema é que em um País onde a renda per capita é de R$ 31 mil, o que vai 

acontecer se o preço do serviço aumentar demais? A população vai deixar de 

consumir, porque primeiro precisa comer. 

1.2. PROBLEMATIZAÇÃO 

Para Pegas (2017 b) em sua obra “Reforma tributária já”, o sistema tributário é um 

importante instrumento de redução das desigualdades sociais, pois é através dele que o 

governo consegue recolher dinheiro dos contribuintes para financiar suas atividades estatais e 

gerar retorno em forma de bem-estar para a população. Segundo o autor, o Brasil precisa de 

uma reforma que simplifique o sistema e reduza a burocracia gerada pela tributação sobre 

produtos e serviços. 

 Através do seu livro o autor destaca que são os principais problemas do nosso sistema 

a alta tributação sobre consumo, enquanto a tributação sobre renda é uma das mais baixas do 

mundo, a elevada quantia de encargos sociais sobre mesma base dos impostos, o baixo 

retorno oferecido pelos serviços públicos e, principalmente, a complexidade excessiva, com 

mais de 3500 normativos em vigor, a maioria das próprias contribuições, e a existência de 

regulamentos extremamente extensos (PEGAS, 2017 b). Só o Imposto de Renda – Decreto 

9580/2018 – possui 1050 artigos nesta data, por exemplo.  

Entretanto, há também aqueles que são receosos para a unificação de tributos. Costa 

(2012), por exemplo, enfatiza através do estudo realizado por Moschetti (1973), que a ideia de 

um imposto único é utópica e inviável. Para a autora, a unificação fere os princípios da 

capacidade contributiva e da igualdade, visto que não serão observadas as condições pessoais 
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de cada contribuinte para a aplicação da alíquota, e sujeitos distintos, em condições distintas, 

serão tratados como iguais. 

Em sua concepção, a capacidade contributiva de um sujeito é derivada de diversos 

índices, como a renda, o patrimônio e o consumo. Ela limita o poder de tributação e garante a 

manutenção de um “mínimo vital” através da progressividade, e evita que a tributação atinja 

níveis de confisco. Para a autora, o sujeito dispor de patrimônio ou renda não é fator que 

garanta a capacidade contributiva, pois deve-se desconsiderar do cálculo o mínimo para a 

subsistência com dignidade (COSTA, 2012).  

Em relação à igualdade, Canazaro (2015) resume que pessoas e coisas são 

naturalmente desiguais. A norma deve identificar em que circunstâncias uma desigualdade 

será considerada entre os sujeitos destinatários, e em que circunstâncias uma desigualdade 

será desconsiderada.  

O Sistema Tributário Brasileiro, portanto, é pauta de debates constantes, e sua reforma 

é consequência de uma pressão por maior transparência e proporcionalidade. Hoje temos uma 

situação caótica, e a reforma parece ser a melhor opção na busca de um modelo mais 

adequando e consideravelmente mais aceito pela sociedade contribuinte (OLIVEIRA e 

JUNIOR, 2015).  

Segundo Estudo realizado pelo IBPT em 2018, entre 30 países analisados com maior 

carga tributária o Brasil continua sendo o país a proporcionar o pior retorno em prol do bem-

estar, atrás da Argentina e do Uruguai. O estudo foi realizado utilizando-se a carga tributária 

obtida junto à OCDE e o IDH obtido pelo Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento – PNUD – referentes ao ano de 2015 (IBPT, 2018). 

A reforma do sistema tributário, no entanto, não consiste numa redução da carga, mas 

sim, numa redução de burocracia. As propostas atualmente em tramite buscam mudar as leis 

que determinam quais taxas, impostos e contribuições empresas e pessoas devem pagar, 

ambas direcionando que a criação de uma alíquota única é a melhor solução (LOPES, 2020).  

 Segundo texto do IPEA, foram três as principais propostas pretendendo a unificação 

de alíquotas desde a redemocratização, mas por conflitos federativos e resistência dos grupos 

de interesse nenhuma delas foi aprovada:  

Desde a redemocratização, três propostas de reformas amplas com esse conteúdo 

foram debatidas no Congresso Nacional: a do Ipea, apresentada à Assembleia 

Nacional Constituinte de 1987; a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) no 

175/1995, no início do governo Fernando Henrique Cardoso; e a PEC no 233/2008, no 

segundo mandato do governo Luiz Inácio Lula da Silva (ORAIR e GOBETTI, 2018) 
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As tentativas, no entanto, não foram em vão. Em 2019 os Presidentes das duas casas 

do Congresso Nacional definiram a reforma tributária como uma prioridade, e graças aos 

esforços anteriores duas Propostas de Emenda Constitucionais foram apreciadas, as PEC 

n.45/2019 e 110/2019, que “buscam prever mecanismos de transição suaves para o novo 

modelo de tributação e a partilha federativa” (ORAIR e GOBETTI, 2018) 

Ocorre que a reformulação do sistema tributário impacta direta e indiretamente no 

financiamento dos entes, e os projetos em discussão pretendem alterar e reorganizar a 

capacidade ativa, a competência tributária e a repartição das receitas (OLIVEIRA, 2019). 

Entretanto o conflito com entes federativos não é o único empecilho.  

Diferentemente de outros Estados Federais, o Brasil formou a União antes dos estados 

e isso gerou uma centralização de poder. O federalismo Constitucional surgiu para 

descentralizar e aproximar o governo da população local ao longo de todo o território nacional. 

Para Pitombo (2015) ele ajuda a população a manter maior controle da gestão de gastos 

públicos, e ao governo ter uma melhor percepção das necessidades locais, tendo em vista a 

vasta expansão territorial, com suas demandas diversas.  

Além disso, a Constituição brasileira de 1988 possui uma seção de “Cláusulas Pétreas3” 

dispostas no seu art. 60, onde é determinado: 

Art. 60. 

 § 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

 I - A forma federativa de Estado; 

 II - O voto direto, secreto, universal e periódico; 

 III - A separação dos Poderes; 

 IV - Os direitos e garantias individuais. (BRASIL, 1988) 

A forma do pacto federativo brasileiro, portanto, garante aos Estados membros a 

autonomia necessária para gerir, com independência dos outros entes, suas receitas e despesas 

(GUIMARÃES, 2020). Além disso, a tributação é o mecanismo pelo qual os entes se 

financiam, e a Carta institui a competência aos entes para tributar dentre as funções fiscais. 

Nesse sentido, há um entendimento de que a unificação das alíquotas pode gerar uma 

hierarquia entre os entes, tornando estados e municípios meras autarquias e indo contra a Lei 

Maior.  

 
3  Conforme será visto mais adiante, Cláusulas Pétreas são normas que não podem ser objeto de Emenda 

Constitucional que tente aboli-las.  
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1.3. OBJETIVOS 

O presente estudo tem como propósito avaliar as Propostas de Emenda Constitucionais 

apresentadas, PECs n.45/2019 e 110/2019, estudando o atual sistema tributário e quais seriam 

seus possíveis desdobramentos caso aprovadas. Esse estudo é uma pesquisa bibliográfica de 

caráter exploratório, que visa analisar as propostas em andamento para a reforma tributária 

brasileira atualmente em debate, verificando as principais críticas, e se a unificação de tributos 

distintos em uma única alíquota fere o federalismo fiscal no entendimento de outros autores. 

Pizzani, Silva, et al. (2002) definem que uma pesquisa bibliográfica é uma revisão de 

literatura baseada em um levantamento prévio de livros, periódicos, artigo de jornais, sites 

dentre outros. que busca a resolução de um problema. Eles observam que a revisão de 

literatura pode ter vários objetivos, como proporcionar aprendizado, facilitar a seleção de 

técnicas utilizadas pelo pesquisador ou oferecer subsídio para a redação do trabalho. 

Segundo Gil (2002), uma Pesquisa bibliográfica é uma pesquisa desenvolvida com 

base em materiais já elaborados – principalmente livros impressos e artigos científicos – que 

receberam algum tipo de tratamento analítico previamente. Ainda segundo o autor, toda 

pesquisa deve conter algum critério e, usualmente, pesquisas científicas tem como critério seu 

objetivo geral. Desse modo, ele diz que as pesquisas cientificas podem ser divididas em três 

grupos: exploratórias, descritivas e explicativas. 

Como o objetivo desse trabalho é analisar as Propostas de Emenda Constitucionais 

n.45/2019 e 110/2019, e verificar as principais críticas à essas propostas realizadas por 

pesquisadores e outros autores, essa se trata de uma pesquisa exploratória.  

Nesse quesito, Gil (2002) define pesquisa exploratória como aquela que vai 

proporcionar maior familiaridade com o tema, para aprimorar ideias. Ele diz que essas 

pesquisas envolvem quase sempre um levantamento bibliográfico, entrevista com outras 

pessoas de maior conhecimento e/ou análise de exemplos. 

1.3.1. Objetivo Geral 

No que diz respeito aos objetivos gerais, esse trabalho se propõe a: 

• Descrever a estrutura do atual sistema tributário brasileiro; 

• Verificar a existência de demanda para uma reforma no sistema tributário; 

• Estudar as Propostas de Emenda Constitucionais atualmente em votação no plenário; 
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• Ilustrar como será realizada a transição proposta das alíquotas atuais para a alíquota 

única do imposto sobre valor agregado proposto – IBS; 

1.3.2. Objetivo Específico 

O objetivo específico desse trabalho é analisar se as propostas de emenda 

constitucional em andamento – PECs n.45/2019 e 110/2019 – estão ou não de acordo com o 

pacto federativo determinado pelas cláusulas pétreas na Constituição. Busca-se verificar tal 

compatibilidade através de críticas sobre as propostas a partir de pesquisas anteriores. Este 

trabalho busca, portanto, responder ao questionamento se há compatibilidade entre os textos 

propostos para a unificação de alíquotas na Reforma Tributária, e o modelo do pacto 

federativo brasileiro. 

1.4. JUSTIFICATIVA 

Visando contribuir para o avanço de estudos sobre legislação tributária, 

principalmente na área da contabilidade fiscal, onde suas alterações causam maiores impactos, 

e considerando a relevância para a educação de nível superior, se busca fazer uma análise 

sobre as mudanças propostas pelas PECs n.45/2019 e 110/2019, e se estão de acordo com o 

modelo federativo adotado no Brasil a partir de críticas e avaliações de outros pesquisadores.  

O tema foi escolhido devido à necessidade de uma alteração no sistema tributário, 

conforme apontado pelos autores aqui citados, principalmente em decorrência da extensa 

quantidade de normas encontradas. As propostas analisadas buscam atender a demanda de 

simplificação, e findar o que hoje conhecemos como “guerra fiscal” através de uma alíquota 

única, entretanto, esse modelo encontra como impasse o federalismo fiscal instituído na Carta. 

Dentro da área contábil, o tema foi escolhido por se tratar de uma reforma com 

potencial de alterar o setor fiscal e, por pesquisas prévia, não foram encontrados muitos 

trabalhos referentes às reformas nessa área do conhecimento. Busca-se, portanto, entender 

quais são os principais fatores pró e contra a reforma, e se elas têm potencial de ocorrer, 

demandando toda uma atualização profissional, ou se seus fatores “contra” são suficientes 

para postergá-la.  

Vale ressaltar ainda que as transições e comparações realizadas neste do trabalho são 

apenas exemplificativas dos textos iniciais, pois existem inúmeros cenários possíveis a 

tornarem-se realidade, e esse trabalho não tem o objetivo de estudá-los.  
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Ressalta-se, inclusive, que até a data da realização desse trabalho as propostas ainda se 

encontram sendo debatidas após a comissão mista e passiveis de alterações, portanto, a análise 

terá como base apenas esses textos provisórios e outros trabalhos realizados. Também não é 

objetivo desse trabalho apresentar uma solução inovadora sobre a reforma, apenas discorrer o 

assunto. 

A Comissão mista é um órgão criado por membros da Câmara e do Senado, visando 

unificar as ideias de ambas as propostas. Ela foi criada em fevereiro de 2020.  

1.5. ORGANIZAÇÃO 

Esse trabalho é um estudo dividido em 4 capítulos, distribuídos da seguinte forma: o 

capítulo 1 é de cunho introdutório, onde está definido o tema em pauta, seguido pelo objetivo 

do estudo e a justificativa do porquê o tema foi escolhido, assim como de que forma esse 

estudo será uma contribuição para a sociedade e o meio acadêmico.  

O capítulo 2 será a construção teórica do trabalho, buscando proporcionar o 

entendimento sobre conceitos, de forma não exaustiva, introduzir legislações vigentes e 

realizar uma breve análise dos textos iniciais apresentados e aprovados como propostas à 

Reforma Tributária. 

O capítulo 3 destina-se à metodologia, onde serão comentados trabalhos anteriores, 

que serviram de base para a análise das críticas realizadas, positivas e/ou negativas, acerca da 

implementação de uma alíquota única conforme proposto nas emendas, e se essas propostas 

ferem o nosso modelo de federalismo fiscal.  

O capítulo 4 encerra o trabalho com as considerações finais, onde os resultados são 

explicados, analisados e serão apresentadas sugestões de pesquisas futuras para dar 

continuidade ao trabalho aqui realizado. 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1. SISTEMA TRIBUTÁRIO 

Neto (2019) define o sistema tributário nacional como “o conjunto de regras 

destinadas a regular a instituição, a cobrança, a arrecadação e a partilha de tributos”, em uma 

estrutura escalonada no ordenamento jurídico. Ele se trata de um grupamento de formas que 

tem como finalidade regrar as relações entre tributador e tributado. 

Para Costa (2018), sistema tributário nacional define-se como “o conjunto de normas 

constitucionais e infraconstitucionais que disciplinam a atividade tributante”.  No Brasil, tal 

conjunto é caracterizado pela Constituição Federal de 1988, o Código Tributário Nacional – 

CTN – e leis ordinárias. 

Ishida e Matelli (2015), analisam o sistema tributário nacional como um sistema que 

engloba todo o conjunto de tributos vigentes no país, amparado e limitado pela Constituição 

federal, para atender a demanda de interesses da população. 

Nessa mesma linha, para Carvalho (2011), o ordenamento jurídico brasileiro é 

composto de vários “subsistemas” que buscam validade na Constituição, e o sistema tributário 

é uma norma infraconstitucional que visa proteger o contribuinte, seu patrimônio e a ordem 

econômica. 

Nosso sistema tributário, portanto, pode ser expresso como um conjunto de normas 

amparadas pela Constituição, que regulam a atividade tributante em prol de fornecer recursos 

ao governo para atender a demanda da população. São parte do sistema tributário a 

Constituição Federal e as normas infraconstitucionais fundamentadas por ela, como o CTN. 

À parte dos outros autores citados, Torres (2018, p. 347) pulveriza a ideia de sistema 

tributário. Segundo o autor, o conceito de “sistema tributário” é “um conjunto de elementos 

dotado de unidade interna, coerência lógica, ordem, ausência de contradições e independência 

do todo com relação às partes”. 

Para ele, “sistema tributário” pode ser classificado em três sistemas: nacional, 

federado e internacional: 

Sistema tributário nacional: Tributos cobrados em todo o território nacional e incidem 

exclusivamente sobre a riqueza dos contribuintes; 

Esse sistema se estrutura de acordo com a base econômica da incidência. São 

características a racionalidade econômica (ajustamento a substratos econômicos perfeitamente 

diferenciados, de modo a se evitarem as superposições de incidência sobre fatos econômicos 

idênticos), a facilidade de fiscalização e arrecadação, que minimizem os custos de cobrança. 
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Ele deve ser compatível com os valores e princípios constitucionais, com o sistema 

internacional tributário e com o federalismo fiscal. (TORRES, 2018, p. 349). 

Sistema tributário federado: Tributos organizados segundo a distribuição do poder 

tributário à União, aos Estados-membros e aos Municípios; 

Ele se estrutura a partir da consideração da pessoa jurídica titular da competência 

impositiva. É o sistema do federalismo fiscal (partilha de rendas) e aparece nos Art. 153 a 156 

da Carta. Segundo esse sistema, o poder tributário se divide verticalmente conforme os níveis 

de governo – federal, estadual e municipal – e horizontalmente – legislar, administrar e julgar. 

Tem como qualidades:  

• A equidade entre os entes públicos, com a distribuição equilibrada de recursos 

financeiros, em consonância com os serviços e gastos que também lhes são 

reservados.  

• A autonomia dos entes públicos menores para legislar e arrecadar os seus tributos. 

Tem o objetivo: 

• Proceder à separação e à pulverização do poder tributário, tendo em vista sua 

aptidão para destruir a liberdade. (TORRES, 2018, p. 351). 

Sistema internacional tributário: Tributos incidentes sobre a riqueza internacional e 

partilhados entre os Estados soberanos conforme a Carta estabelece. Não é objeto desse 

estudo.  

Referente à legislação infraconstitucional, o código tributário nacional, Lei n. 5.172 

instituído em 1966, anterior à reforma Constitucional de 1988, regra o sistema tributário 

brasileiro (DORNELLES, 2013). Quanto ao termo “infraconstitucional”, Branco explica que 

as normas contidas na Constituição são fundamento para outras normas, no entanto, elas não 

atuam de forma exaustiva sobre os temas, e apenas delimitam os poderes do legislador. As 

normas infraconstitucionais são condicionadas, mas não integralmente determinadas pela 

Carta. São elas que estão imediatamente abaixo da Constituição, quando vistas de forma 

hierárquica. (BRANCO e MENDES, 2020). 

Para a Constituição, segundo Mendes, a tributação e o orçamento representam o 

modelo de Estado brasileiro, cuja base de qualquer atividade é financiada por receitas 

tributárias com a “arrecadação, gestão e realização de gastos, a fim de atender às necessidades 

públicas” (BRANCO e MENDES, 2020 apud OLIVEIRA, R. 2006). É objeto da Constituição 

a competência de determinar a instituição de tributos aos entes federativos (COSTA, 2018). 

Tratando de ‘tributo’, pode-se averiguar no CTN artigo terceiro a seguinte definição: 
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Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela 

se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em Lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada.” (BRASIL, 1966) 

São encontrados da Constituição cinco espécies tributárias: Impostos, Taxas, 

Contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições especiais. Segundo 

Menuci (2019), foi de entendimento do Supremo Tribunal Federal, STF, a inclusão dos dois 

últimos como espécie tributária, e esse entendimento é reconhecido como “teoria da penta-

partição”. 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos: 

I - Impostos; 

II - Taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

[...]  

Art. 148. A União, mediante Lei Complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios: 

I - Para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência; 

II - No caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, "b". 

[...]  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 

econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos art. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 

[...]  

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma 

das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.    

[...]  (BRASIL, 1988) 
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2.1.1. Fato gerador 

Gallo (2007), em sua análise define que um sistema tributário compreende leis e 

normas definidoras dos tributos, os fatos geradores de cada tributo, suas bases de cálculo, 

quem são seus contribuintes, os lançamentos e quando ocorrerá prescrição e decadência. 

Dentro do nosso modelo de sistema tributário, um conceito fundamental é o “fato 

gerador”. Cada imposto possui um fato gerador distinto, em prol de não se realizar 

bitributação. Nesse sentido, cada pessoa pública terá sua respectiva parcela de atuação, de 

modo a evitar conflitos de competência entre os entes (COSTA, 2018). 

Em relação ao Código Tributário Nacional, o fato gerador é definido em seus artigos 

114 a 118. É a situação expressa em lei, necessária para a ocorrência da obrigação, salvo 

disposição em contrário. Segundo Paulsen (2020), o fato gerador é “a concretização da 

hipótese de incidência no plano fático”, ou seja, a hipótese de incidência é um pressuposto 

que ocorrido gera uma obrigação – fato gerador.  

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em Lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência. 

 Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da 

legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure 

obrigação principal. 

Art. 116. Salvo disposição de Lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e 

existentes os seus efeitos: 

 I - Tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as 

circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são 

próprios; 

 II - Tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente 

constituída, nos termos de direito aplicável. 

 Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios 

jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 

tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados 

os procedimentos a serem estabelecidos em Lei Ordinária.   

 

 Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de Lei em 

contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

I - Sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 

II - Sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou    da 

celebração do negócio. 
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Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 

I - Da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, 

responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

(BRASIL, 1966) 

 

Moraes e Fabri (2013) resumem o entendimento de “fato gerador” à “situação que, na 

forma da Lei aplicável, impõe a prática ou a abstenção do ato que não configure obrigação 

principal”, ou seja, uma situação gerada a partir da concretização da situação descrita em Lei. 

A expressão “fato gerador”, no entanto gera debates dentro do entendimento jurídico, não 

sendo objeto desse estudo adentrar tal temática. 

2.2. PRINCÍPIO DA IGUALDADE E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA  

Para Costa (2012), capacidade contributiva, no ramo jurídico-positivo, são os direitos 

e obrigações definidos pela legislação tributária das quais um sujeito é titular. O tributo 

deverá ser graduado segundo a capacidade econômica do contribuinte e, assim, garantir a 

preservação do mínimo necessário às atividades básicas. 

No entanto, o termo “capacidade contributiva” é uma locução que apresenta alto grau 

de vaguidade, e por causa disso, há um debate se a capacidade contributiva é um princípio 

próprio ou se é um desdobramento do princípio da Isonomia. Em sua concepção, renda, 

patrimônio e consumo são índices de capacidade contributiva, mas a existência desses índices 

não garante que o contribuinte detenha capacidade de contribuir para os gastos públicos 

(COSTA, 2012).  

O debate acerca da definição como princípio ou não se deve principalmente ao fato de 

que “princípio é uma substância integral com limite e conteúdo”. Regina Helena define que os 

princípios são a base do ordenamento: “eles orientam, regulam e são fonte supletiva de 

direito”, e a capacidade contributiva não seria mais do que um elemento de interpretação 

relativa. Ele é um ramo da isonomia, e ambos são princípios solidários. (COSTA, 2012).  

Conforme texto constitucional, em seu artigo. 145: 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 

direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte. (BRASIL, 1988)  
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Torres (2018), nesse âmbito, descreve que a capacidade contributiva é uma forma de 

justiça distributiva, pois cada um contribui na proporção das suas rendas e propriedades, 

independentemente da disponibilidade financeira. Entretanto, ele também entende que esse é 

um princípio aberto e indeterminado, pois ele se baseia em ‘subprincípios’ para alcançar 

maior grau de concretude, como a progressividade, proporcionalidade, personalização e 

seletividade.  

Segundo o autor, para verificar a capacidade contributiva, é facultado à administração 

tributária identificar o patrimônio, rendimentos e atividades econômicas do contribuinte, 

garantindo os direitos individuais e os limites de contribuição para que não se configure 

confisco. E havendo igual capacidade entre sujeitos distintos, eles não podem ser tratados de 

forma desigual perante a Lei (TORRES, 2018). 

Para avaliar, no entanto, a existência de igualdade entre sujeitos distintos, deve-se 

antes delimitar o que é a igualdade. Ávila, nesse tema, ensina que: 

A igualdade é a relação entre dois ou mais sujeitos, com base numa medida de 

comparação, aferida por meio de um elemento indicativo com o qual guarde vínculo, e 

que sirva de instrumento para a realização de uma determinada finalidade com 

correlação estatisticamente comprovada. (ÁVILA, 2015). 

Entretanto, Costa destaca que o princípio da igualdade – também chamado de 

princípio da isonomia – descrito pelo Art. 5 da Constituição não deve ser confundido com a 

igualdade tributária, descrita pelo Art. 150, inciso III (COSTA, 2012). O princípio da 

Igualdade, nesse contexto, constitui apenas uma intermediação e a igualdade de justiça 

tributária não pode se sobrepor à igualdade de liberdade e de segurança jurídica (TORRES, 

2018).  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:[...] 

(BRASIL, 1988). 

2.2.1. Carga tributária 

É reconhecido que a tributação é a principal forma para o governo se financiar e 

custear os serviços públicos. Entretanto, qual deve ser a alíquota destinada a cada 
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contribuinte? E como evitar que a tributação seja tão onerosa a ponto de retirar a liberdade de 

um cidadão? 

Segundo Orair e Gobetti (2019), a receita tributária brasileira é divergente da real 

capacidade contributiva da população, pois a base de recolhimento é originada de bens e 

serviços consumidos. Temos uma situação tributária extremamente regressiva, na qual 

pessoas economicamente distintas consumindo produtos similares contribuem igualmente 

para os cofres públicos.  

 No entanto, em outros países adotantes do IVA a situação é diferente: a arrecadação 

do governo é uma receita advinda majoritariamente de imposto sobre renda e propriedade, e 

apresentam recolhimento mais proporcional à realidade. O imposto é progressivo conforme a 

capacidade contributiva do indivíduo aumenta.  

Andrada e Alvarenga (2017), similarmente analisam que, embora a Constituição 

brasileira preveja progressividade fiscal, as normas infraconstitucionais caminham em sentido 

contrário, aplicando maior importância sobre o consumo e, consequentemente, não há 

distinção conforme a capacidade econômica de cada um. Nesse sentido, camadas mais pobres 

acabam recolhendo mais tributos proporcionalmente à renda e isso compromete a liberdade da 

população, contrariando o princípio da progressividade instituído em Lei.  

Mais além, conforme analisado por Santos (2020), além de não observar a capacidade 

contributiva do indivíduo ao tributar o consumo igualmente para todos, o sistema tributário 

brasileiro é alvo de outro problema: a complexidade. No Brasil todos os entes federados 

possuem autonomia para editar leis e gerir as próprias finanças, entretanto isso acaba tornando 

o sistema extremamente burocrático, caro e lento. 

Uma pesquisa realizada pela revista do banco mundial, DOING BUSINESS, que 

avalia 190 países, usando São Paulo e Rio de Janeiro como amostras, concluiu que por ano no 

Brasil são gastas 1501 horas em processos para o pagamento de impostos, e estamos em 184º 

lugar no ranking de nações avaliadas para facilidade de pagamentos tributários. 

(DOINGBUSINESS, 2020) 
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Figura 1 – Ranking de negócios 

Fonte: Doing Business 

Essa burocracia não é só prejudicial em questão de ‘tempo’, há também que levar em 

consideração os custos incorridos. Segundo Becker (2018, p. 9), “os contribuintes necessitam 

manter uma dispendiosa equipe técnica especializada para cumprir com as obrigações do fisco” 

(apud MARTINEZ, 1953, p.35).  

Outro ponto apontado por Menezes (2021) com toda essa burocracia, é o 

“desinvestimento” que o Brasil sofre. Com uma legislação tributária tão complexa, a qual 

exige de empresas gastos anuais com equipes de especialistas para cumprir todas as 

obrigações, o Brasil perde oportunidades de investimentos internacionais. Com a globalização 

acelerada como se encontra atualmente, é necessário que países em desenvolvimento tenham 

harmonia fiscal e se alinhem com o mercado global. Ter um sistema burocrático e complexo 

não é um cenário atrativo. 

Ilustrando essa preocupação, uma pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de 

Tributação – IBPT – em 2018 constatou que no Brasil já foram editadas mais de 390 mil 

normas com matéria tributária, totalizando quase 2 normas por hora de dia útil desde a 

promulgação da Constituição em 1988. Segundo o mesmo estudo, as empresas devem seguir, 

em média, mais de 4 mil normas para atender as exigências legais do setor, e juntas, gastam 

um total em torno 2 mil horas e de 65 bilhões de reais por ano (AMARAL, OLENIKE, et al., 

2018). 

2.3. TRIBUTOS E COMPETÊNCIAS 

Segundo Costa (2018), a aptidão para instituir tributos por meio de Lei e definir todas 

as suas hipóteses de incidência é chamada “competência tributária”. No Brasil, a atribuição 
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dessas competências ocorre por meio da Constituição e, nesse sentido, por ser de natureza 

legislativa, apenas pessoas políticas detêm poder para institui-las.  

Esse é um entendimento também defendido por Torres (2018 p. 353), ao definir que a 

“Constituição adotou o critério de repartir apenas a competência legislativa, sem formalizar 

quanto a distribuição de competências de administrar e julgar”. Segundo o autor, a Carta 

pulveriza as competências tributárias em quatro categorias:  

Competência privativa: Outorga à União, Estados e Municípios a instituírem, por Lei 

Ordinária, os impostos previstos nos Art. 153, 155 e 156. Cabe a Lei local fixar base 

de cálculo, determinar alíquota e regular os demais elementos sujeitos ao princípio da 

reserva legal.  

Competência residual: Outorga à união, mediante Lei Complementar, instituir 

impostos não cumulativos não previstos dentre os reservados privativamente no Art. 

153. Os impostos criados não terão base de cálculo ou fato gerador próprio dos 

discriminados nos Art. 155 e 156.  

Competência extraordinária: Reservada à União. No caso de guerra externa ou sua 

iminência pode a União instituir impostos extraordinários, compreendidos ou não na 

sua competência e cessados gradativamente quando extinta a causa da sua criação. 

Competência comum: atribuída a cada ente político para impor os mesmos tributos, 

resguardado o vínculo entre o tributo e o serviço ou atividade prestada.  

(TORRES, 2018, p. 354). 

 

Mais além, para Costa (2018, p. 54), também são características da competência 

tributária: a exclusividade, indelegabilidade, incaducabilidade e irrenunciabilidade definindo 

tais conceitos através do autor Roque Carrazza: 

Exclusividade: As pessoas políticas possuem faixas tributárias privativas; assim, a 

competência outorgada a um ente político priva ou exclui os demais da mesma 

atribuição. 

Indelegabilidade: Característica segundo a qual, recebendo as pessoas políticas suas 

competências da própria Constituição, não as podem delegar a terceiros. 

Incaducabilidade: O seu não exercício, ainda que por longo tempo, não acarreta o 

efeito de impedir que a pessoa política venha, a qualquer tempo, exercê-la; 

Irrenunciabilidade: As pessoas políticas não podem renunciar às suas atribuições, em 

razão da indisponibilidade do interesse público; (COSTA, 2018 apud CARRAZZA, 

2010). 
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Quanto à repartição das competências tributárias, Costa (2018) entende que a 

Constituição brasileira é bem extensiva. Para ela, isso se deve ao fato de que a Federação, 

como forma de Estado adotada, conforme o Art. 60, § 4º, I da própria Carta, não será objeto 

de emenda que tente aboli-la, e para isso a Carta defere atribuições a cada ente federativo.  

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

[...] 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

[...] 

I - A forma federativa de Estado; 

(BRASIL, 1988) 

Segundo Paulsen (2020, p. 54), são cinco as espécies tributárias estabelecidas pela 

Constituição: imposto, taxa, contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios e a 

contribuição especial. Sendo as contribuições e os empréstimos compulsórios espécies 

tributárias autônomas.  

Nesse aspecto, Paulsen (2020) analisa que a Constituição outorga competências para a 

instituição das espécies tributárias através da observação das características intrínsecas, sendo 

a análise apenas do fato gerador insuficiente. Segundo ele, há normas especificas para cada 

espécie tributária, conforme Art. 4 do CTN, e importa distingui-las pois cada uma 

corresponde a um regime jurídico diferente. 

O estabelecimento de uma relação jurídico-tributária depende da previsão legal tanto 

do fato gerador (elemento material) como dos demais aspectos da norma tributária 

impositiva, com ênfase para a base de cálculo (essência do aspecto quantitativo). 

(PAULSEN, 2020, p.52) 

Segundo o autor: 

Impostos: São tributos que incidem sobre revelações de riqueza do contribuinte, 

portanto, o fato gerador está relacionado ao contribuinte, não a atividades estatais. A 

destinação da receita de impostos é não vinculada e será feita conforme for determinado na 

Lei orçamentária anual.  

Taxas: São tributos que custeiam atividades estatais específicas, divisíveis e 

vinculadas aos contribuintes que as provocam ou demandam. Elas têm como fato gerador o 

exercício regular do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público 

específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 
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Contribuições de melhoria: São tributos vinculados que decorrem da valorização 

imobiliária de determinados contribuintes, em razão da realização de obras públicas, e 

instituídos por Lei específica. 

Empréstimos compulsórios: São tributos que dependem de Lei Complementar o 

critério de validação é a finalidade a que se destinam. São instituídos com a finalidade de 

gerar recursos para suprir a demanda de uma situação de calamidade, guerra externa ou 

investimento nacional relevante e urgente, e por se tratar de um “empréstimo”, há uma 

promessa de devolução ao contribuinte em data futura.  

Contribuições: São tributos também conhecidos como “contribuições especiais”, 

voltadas a finalidades especificas e com grupos de contribuintes determinados. Não possuem 

atividades diretas, específicas ou divisíveis e só podem ser instituídas para atender as 

finalidades previstas no Art. 149 e 149-A. 

Em relação às espécies, Costa (2018, p. 55) define: 

Impostos: Competências expressas e enumeradas: Arts. 153, 155 e 156. 

    Competência residual e extraordinária, atribuídas à União: Art. 154 

Taxas: Competências expressas, mas não enumeradas: Art. 145, II. 

Contribuições de melhoria: Competência expressa que dispensa enumeração, pois a realização 

de qualquer obra pública que provoque a valorização econômica imobiliária autoriza sua 

instituição: Art. 145, III 

Empréstimo compulsório: Aponta pressupostos para a exigência: calamidade pública, guerra 

externa – ou sua iminência – e investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional: Art. 148, I e II. 

Contribuições: Competência com critério finalístico: Não há limite quantitativo para sua 

instituição, desde que sejam satisfeitas as finalidades: Art. 149. 

UNIÃO ESTADOS e DISTRITO 

FEDERAL 

MUNICÍPIOS e 

DISTRITO FEDERAL 

Imposto de Importação –  

II. 

Imposto sobre Transição 

Causa Mortis e Doação – 

ITCMD. 

Imposto sobre Propriedade 

Predial e Territorial 

Urbana – IPTU. 

Imposto de Exportação – 

 IE. 

Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias – ICMS. 

Imposto sobre 

Transmissão Inter vivos de 

Bens Imóveis – ITBI. 
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Imposto de Renda e 

Proventos – IR. 

Imposto sobre Veículos 

Automotores – IPVA. 

Imposto sobre Serviços de 

qualquer natureza – 

ISSQN. 

Imposto de Produtos 

Industrializados – IPI. 

Taxas. Taxas. 

Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF. 

Contribuições de 

Melhoria. 

Contribuições de 

Melhoria. 

Imposto sobre Propriedade 

Rural – ITR. 

Contribuição Social de 

servidores para o regime 

previdenciário. 

Contribuição Social de 

servidores para o regime 

previdenciário. 

Imposto sobre Grandes 

Fortunas – IGF. 

- Contribuição para o 

custeio de iluminação 

pública. 

Competência residual e 

extraordinária. 

- - 

Taxas. - - 

Contribuições de melhoria. - - 

Empréstimos 

Compulsórios. 

- - 

Contribuições Sociais. - - 

     Tabela 1 – Competências tributárias. 

     Fonte: Realização própria. 

2.3.1 Fiscalidade, Extrafiscalidade e Parafiscalidade 

Sob uma observação inicial, pode-se acreditar que a única função dos tributos é 

arrecadar recursos para os governos, porém, essa é uma concepção ilusória. Conforme Costa 

(2018), um tributo pode ter três finalidades distintas: pode ser considerado fiscal ou 

extrafiscal, quando seu objetivo se relaciona à competência tributária, ou pode ser 

considerado parafiscal, quando relacionado a capacidade tributária ativa.  

Segundo Carvalho, no entanto, tributos nunca são unicamente fiscais ou extrafiscais, 

mas sim, possuem características predominantes que podem variar conforme a situação 

(CARVALHO, 2019). Todo tributo tem um objetivo secundário. 

Considerando a “fiscalidade”, Costa (2018, p. 58) define que esse conceito se refere ao 

objetivo de arrecadar aos cofres públicos, sendo meramente uma ferramenta para gerar receita, 
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sem interesse em interferir nas atividades para realizar um direcionamento. “Extrafiscalidade”, 

no entanto, é a ferramenta que incentiva ou inibe os comportamentos da sociedade. São os 

tributos de intervenção econômica. Segundo a autora:  

Vários instrumentos podem ser empregados para imprimir caráter extrafiscal a 

determinado tributo, tais como as técnicas da progressividade e da regressividade, a 

seletividade de alíquotas e a concessão de isenção e de outros incentivos fiscais 

(COSTA, 2018, p. 58). 

Já a Parafiscalidade não se relaciona à competência tributária. Conforme Costa (2018), 

esse tributo possui relação com a capacidade tributária ativa, ou seja, aptidão de arrecadar e 

fiscalizar delegadas à outra pessoa, de direito público ou privado, com quem também ficarão 

os recursos arrecadados.  

2.4 FEDERALISMO E FEDERALISMO FISCAL  

Para Branco e Mendes (2020), o Federalismo teve surgimento nos Estados Unidos 

quando o governo se viu necessitando maior eficiência no próprio território. Após a 

independência conquistada na revolução de 1776 contra a Inglaterra, na qual todos os estados 

americanos se tornaram soberanos.  

Essa soberania, no entanto, virou um empecilho para que a confederação – uma 

associação dos Estados soberanos – legislasse para os cidadãos, ou criasse tributos que 

financiassem as políticas públicas. Isso se devia ao fato que as deliberações do congresso 

central tinham eficácia de meras recomendações, e não havia um tribunal supremo (BRANCO 

e MENDES, 2020).  

Nesse tema, conforme Rammê (2015), as 13 colônias americanas, na condição de 

Estados independentes, ratificaram um tratado conhecido como “Artigo das Confederações” 

em 1781, e criaram a “Confederação dos novos Estados”. No entanto, essa confederação se 

mostrou ineficaz, pois o congresso central tinha o poder legislativo, mas não tinha poder 

executivo ou judiciário. Isso se revelou sendo um poder praticamente inexistente no meio do 

caos vigente.   

A debilidade da confederação fez com que fosse elaborada, na Convenção da 

Filadélfia de 1787, a original fórmula federativa que uniu os estados: deu à União 

exclusivamente a soberania antes pertencente a todos os Estados, e aos Estados, a autonomia 

local (BRANCO e MENDES, 2020). Entretanto, essa convenção foi um evento que fez surgir 
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discussões entre federalistas e antifederalistas, e a Constituição Americana só entrou em vigor 

dois anos depois, em 1789, após a aprovação de 9 dos 13 Estados (RAMMÊ, 2015). 

Segundo Branco, os conceitos de soberania e autonomia não devem ser confundidos. 

O autor define a soberania como “poder de autodeterminação plena, não condicionado a 

nenhum outro poder, externo ou interno”, conquanto sua definição de autonomia é 

“capacidade de autodeterminação dentro do círculo de competências traçado pelo poder 

soberano”. Nesse âmbito, os Estados dentro de uma federação podem exercer tanto as 

atividades administrativas como também atividades políticas – ou seja, podem elaborar e 

executar Leis (BRANCO e MENDES, 2020). 

Outra distinção apontada é quanto às formas de Estado. Um Estado pode ser unitário, 

com poder centralizado, ou pode ser uma sociedade descentralizada. Sendo uma sociedade, 

ela pode ser uma Confederação – como eram os Estados Unidos até 1787, uma aliança 

política de Estados soberanos com poder legislativo central –, ou uma Federação, com entes 

federativos autônomos e vinculados entre si por um poder soberano (BRANCO e MENDES, 

2020).  

No Brasil, segundo Barbosa (2008), o federalismo foi introduzido primeiramente em 

1889, quando houve a Proclamação da República por meio do decreto 1/1889. Com isso as 

responsabilidades e competências administrativas passaram a ser divididas entre os Estados 

membros da federação, que antes eram as províncias do império português, e não mais se 

concentraram em um governo central. 

Para Carvalho (2011), o modelo federalista brasileiro, entretanto, é um modelo híbrido 

do norte americano, tendo em vista que no Brasil a União se formou antes dos Estados, e isso 

acabou criando uma maior centralização, enquanto nos Estados Unidos o federalismo surgiu 

de unidades territoriais soberanas. “No Brasil, tivemos o todo antes das partes” (apud 

TORRES, 2001). Segundo o autor, o federalismo brasileiro é fruto do nacionalismo e do 

descontentamento das províncias com o império português, foi um movimento centrífugo que 

se formou por segregação.  

Carvalho (2011) afirma que o federalismo surgiu por causa de uma necessidade em 

descentralizar o poder, pois em grandes territórios é normal haver diversidade cultural, 

climática e social, que possuirão necessidades e prioridades diversas de região para outra. A 

descentralização ajuda a criar poderes locais com representantes que conhecem o cotidiano e 

possuem maior percepção das necessidades e soluções mais eficazes.  
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Nessa mesma linha, segundo Pitombo (2015), além da maior proximidade com a 

população, governos locais possuem maior capacidade de gestão de gastos, mais respostas 

imediatas às necessidades e a população pode manter uma fiscalização das atividades 

realizadas, sendo essa uma forma de participação mais democrática.  

No entanto, Carvalho (2011) ressalta que o federalismo brasileiro possui uma 

maleabilidade capaz de centralizar e descentralizar o poder e acomodar tendências da 

sociedade (apud HORTA, 2003). Apesar disso, ainda há uma relação de dependência entre 

Estados e Municípios com a União, derivado do fato que à União há uma concentração de 

recursos.  

Mais além, Branco e Mendes (2020) explicam que o modelo federativo brasileiro é 

estabelecido como Cláusula Pétrea – núcleo de normas intangíveis por processo legislativo 

que tente revogá-las – na Constituição de 1988, em seu § 4º do artigo 60, e como tal, esse 

modelo não pode ser objeto de Emendas que tentem aboli-lo. Isso implica que, no Estado 

Federal brasileiro todos os entes mantêm um vínculo indissolúvel e sem hierarquia entre si, 

cada qual com governo local próprio e com autonomia política, financeira e administrativa. 

Também diferente dos outros Estados Federais, o federalismo brasileiro pode verificar 

a criação de um sistema tripartite, com relação de poderes vertical – entre União, Estados e 

Municípios – atuando para limitar o poder do Estado. É uma forma da política de “freios e 

contrapesos”, ou como a doutrina também nomeia: “teoria da separação das funções estatais” 

(CARVALHO 2011). 

Segundo Junior, Oliveira e Lagemann (2013), essa teoria defende que os poderes se 

controlam e se autorregulam. Para tal, há a criação de três poderes distintos – Legislativo, 

Executivo e Judiciário – assegurando a segurança dos interesses coletivos e evitando a 

concentração dos poderes a um único grupo. São poderes autônomos e sem hierarquia entre si.  

Essa ideia é baseada no princípio proposto por Montesquieu em seu livro “O espírito 

das Leis”, ao qual foram apresentadas três formas de governo distintas: o despotismo, a 

monarquia e a república. Para ele, frear a produção de normas abusivas/tirânicas, 

majoritariamente encontradas em governos autoritários, só seria possível ao estabelecer a 

autonomia e os limites de atuação de poderes, sendo esses divididos de acordo com as funções 

de atuação do Estado – Legislar, Executar e Julgar (MONTESQUIEU, 1748, 2010).  

Mais especificamente, Colacino (2021) explica que segundo Montesquieu, a liberdade 

dentro do sistema só existe quando há a limitação do poder e da possibilidade de abusos.  A 

teoria dos “freios e contrapesos”, portanto, separa os poderes e atribui a cada um deles 
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funções distintas, bem como a tarefa de fiscalizar uns aos outros, para que não atuem além das 

suas atribuições previamente determinadas.  

No Brasil, a separação dos poderes também é princípio fundamental, conforme o texto 

Constitucional: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. (BRASIL, 1988). 

Do poder Judiciário brasileiro, é função típica exercer a jurisdição, resolvendo litígios 

entre civis, e acusações criminais pelo ministério público; o Legislativo fiscaliza e legisla nas 

três esferas, pelo Senado e Congresso Nacional na esfera Federal e, assembleia legislativa e 

Câmara municipal na esfera estadual e municipal, respectivamente, e fiscaliza as contas do 

executivo com apoio do tribunal de contas; já o poder Executivo possui a função 

administrativa, conforme os interesses coletivos. Essa atribuição de competências e a 

fiscalização entre os poderes garante que nenhum exerça função típica alheia (COLACINO, 

2021).  

Entretanto, vale ressaltar que há também a atribuição de funções atípicas, conforme 

notado pelo autor: do Judiciário é função atípica redigir regimentos internos e organizar seus 

serviços, atividades legislativas e administrativas respectivamente; do Legislativo é função 

atípica julgar os crimes de responsabilidade dos ministros do STF e do Presidente da 

República; e do Executivo é função atípica sancionar ou promulgar Leis, por exemplo 

(COLACINO, 2021).  

Já no âmbito vertical, para Barbosa (2008), a Constituição de 1988 ampliou as 

competências dos governos subnacionais, principalmente dos municípios, e concedeu 

autonomia ao Distrito Federal equivalente à dos demais estados. Se tornaram matéria de 

competência estadual todas aquelas matérias que ficaram fora da área delimitada de atuação 

da União, e as que não foram expressamente proibidas pela Carta Magna. 

Conforme texto Constitucional: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - A soberania; 

[...] 
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 Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, 

nos termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado 

ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em Lei Complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por Lei Complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão 

por Lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. 

 (BRASIL, 1988). 

 

No entanto, embora a Constituição tenha dado autonomia aos Entes com intenção em 

distribuir as atividades administrativas, em países como o Brasil, que há grandes diferenças 

socioeconômicas entre as regiões, essa descentralização pode acabar trazendo outros 

problemas à tona. Segundo Carvalho (2011), estados com maior capacidade tributária vão 

usar da sua autonomia para atrair mais produtividade e aumentar as diferenças regionais, 

forçando os estados mais pobres a usar também de mais incentivos fiscais para atrair 

investimentos nos seus territórios. E isso gera outra problemática conhecida como “guerra 

fiscal”. 

Branco e Mendes (2020), nesse tema, dizem que num Estado onde a tributação é 

difundida da forma que encontramos no Brasil, há duas formas de assegurar a autonomia 

financeira dos entes estatais: partilhar competências tributárias ou partilhar o produto da 

arrecadação. A Constituição de 1988 adotou a ambos. Os Impostos são divididos pela 

materialidade de suas hipóteses, conquanto taxas e contribuições de melhoria ficam a cargo 

do ente político ao qual elas são vinculadas. 

Entretanto, segundo Mendes, o sistema tributário brasileiro possui uma particularidade 

frente a outros Estados federais pelo mundo: a tributação sobre circulação de mercadorias de 

competência dos Estados. Esse tipo de tributação é prejudicial pois estimula uma competição 

fiscal predatória entre os Estados, com o uso de incentivos para atrair investimentos, prejudica 

a arrecadação e gera a “exportação de impostos” (BRANCO e MENDES, 2020).  
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2.4.1 Transferências intergovernamentais  

Participações sobre a arrecadação são importantes para o equilíbrio financeiro do 

Estado, desde que com os devidos meios de controle e de correção. Para Torres (2018), isso 

assegura aos Estados e Municípios mais recursos para a realização de políticas públicas 

quando a arrecadação interna não é suficiente. Segundo o autor, também são meios de 

ajustamento intergovernamental: subvenções, incentivos, auxílios a fundo perdido e crédito 

fiscal (compensação entre impostos de mesma base econômica).  

Esses ajustes são principalmente pela repartição das receitas tributárias (participação 

sobre a arrecadação de impostos alheios), e se trata de instrumentos financeiros que criam 

direitos à um ente menor de receber parcela da arrecadação de um ente maior (TORRES, 

2018). 

Esse rateio de arrecadações governamentais também pode ser dividido em duas 

categorias (TORRES, 2018): 

o Participações diretas: Entregue diretamente ao ente (mera transferência) 

o Participações indiretas: Através de Fundos de Participação com critérios de 

rateio por Lei Complementar. 

Entretanto, diversas pesquisas constatam uma preocupação: o aumento significativo do 

número de municípios desde a Constituição de 1988, e a parcela significativa de repasses 

intergovernamentais que vem crescendo em decorrência ao longo desse período. 

Desde a promulgação da Carta Magna em 1988, um chamado “elemento liberalizante” 

foi instituído. O artigo 18 traz em seu parágrafo 4º duas condições para criação, fusão, 

incorporação ou desmembramento de municípios, facilitando um processo que a Constituição 

anterior, de 1967, tratava com certa rigidez (BRANCO e MENDES, 2020).  

Art. 18:  

[...] 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão 

por Lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (BRASIL, 1988). 

Para Brandt (2010), a Carta elevou a categoria dos municípios a entes federativos ao 

mesmo tempo que institui o “elemento liberalizante”. No entanto, isso acabou se tornando 
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uma preocupação, pois não havia normas que regulamentassem tal emancipação, e que 

pudessem resguardar o equilíbrio federativo e a eficiência no repasse de recursos.  

Dar aos municípios caráter de ente federativo permitiu que eles possuíssem autonomia 

política, administrativa e econômica, além de aumentar significativamente a receita de 

transferências intergovernamentais (BRANDT, 2010).  

Em estudo que compara o sistema federativo de 12 países, concluiu que somente 

quatro (Brasil, Índia, África do Sul e Nigéria) possuíam sistemas federativos em três 

níveis, compostos pelos governos central, regional e local (BRANDT, 2010 apud 

SHAH, 2007). 

Nesse cenário, houve um grande aumento, principalmente de micro e pequenos 

municípios, que se viram incapazes de arrecadar e administrar por conta própria a receita 

necessária para o financiamento de serviços, e o Fundo de Participação Municipal – FPM – 

teve sua base de cálculo, inicialmente a 17%, aumentada para 22,5% pela Carta Magna, 

visando reduzir desigualdades regionais, o que permitiu um maior repasse da arrecadação 

estadual para aqueles que se viam incapazes de se autofinanciar (BRANDT, 2010). 

Nesse âmbito, Branco e Mendes (2020) escrevem que embora a distribuição de 

receitas do Fundo de Participação tenha sua alíquota mínima a ser repassada para Estados e 

Municípios definida em Constituição, a Carta não define o limite máximo que cada ente 

federado individualmente considerado pode receber. Cabe a Lei Complementar legislar sobre 

a distribuição dos recursos, promovendo o equilíbrio socioeconômico dos entes. 

Entretanto, para conter o aumento no número de municípios, a Emenda Constitucional 

n.15/96 alterou o § 4o do art. 18 da Constituição ao introduzir mais exigências para a criação, 

incorporação, fusão ou desmembramento (BRANDT, 2010). 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão 

por Lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei.” (BRASIL, 1988). 

Segundo dados dos Censos demográficos do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatísticas – IBGE – o Brasil possuía 1.181 municípios em 1989, após a Constituição. 

Entretanto, segundo relatório do Censo realizado para o ano de 2020, o Brasil possui hoje em 

dia 5.571 municípios. Isso configura um aumento de 371,7% ao número inicial.  
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Em relação às parcelas de transferências intergovernamentais, que são as parcelas das 

receitas da União repassadas à estados, DF e municípios, conforme o portal do Tesouro 

nacional em 2021, podem ser destacados: repasses decorrentes do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal – FPE,  do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, do IPI 

– Exportação da CIDE-Combustíveis, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, dos Royalties, e 

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

Segundo o Portal, em 2020 o valor total repassado representou R$ 359 bilhões de reais 

aos cofres da União, sendo o FPM e o FPE os dois repasses com montante mais significativos, 

com R$ 91,5 e R$ 78,7 bilhões respectivamente.  

Gráfico 1 - Valor repassado por período (R$) 

 

Fonte: Tesouro Nacional. 

Gráfico 2 - Valor repassado por transferência 2008-2021 (R$) 

 

    Fonte: Tesouro Nacional. 

Outra preocupação apontada foi que, com o aumento dos municípios e a competência 

administrativa dada a esses entes pelo art. 18 da Constituição, houve um crescimento enorme 

no número de normas editadas, principalmente de caráter tributário. Segundo uma pesquisa 
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realizada pelo IPEA, os municípios são responsáveis por 4.077.081 normas, com média de 

537 normas por dia útil (estudo considerou 5.567 municípios à data de realização), sendo 

235.169 normas tributárias, equivalente a quase 17% das normas municipais.  

Tabela 2 - Normas editadas 1988-2019 

 

 Fonte: IPEA 

2.4.2. Guerra fiscal 

Souza (2020) define que “Guerra fiscal é uma fonte de conflitos federativos”. Segundo 

a autora, nosso sistema tributário atualmente adota um modelo de tributação, conhecido como 

IVA, que internacionalmente é visto com a responsabilidade dos tributos sob um governo 

central. O Brasil, entretanto, delegou competência de tributos variáveis à entes federativos 

regionais, e isso culminou na “Guerra Fiscal” entre Estados e Municípios, que veem sua 

principal receita de tributos controlados por eles próprios. 

Conforme Carvalho e Martins (2014), essa regionalização do IVA é o principal 

obstáculo para a justiça fiscal, pois além de divergir o Brasil do modelo de IVA observado em 

outros Estados, provoca distorções ao desenvolvimento nacional.  

Para Mendes, a Guerra fiscal observada hoje em dia pode ser definida como uma 

“concorrência predatória”, pois os entes buscam fomentar o desenvolvimento da economia 

local com incentivos fiscais de forma descoordenada, e acabam transferindo os custos dessa 

desoneração aos demais entes federados de maneira unilateral (BRANCO e MENDES, 2020). 

Nessa linha, Coelho e Maia (2017) dizem que os Estados, Distrito Federal e 

Municípios fazem uso da autonomia dada pela Constituição para atrair os investimentos de 

empresas privadas para os seus territórios. Para eles, a legislação dos tributos de competência 

descentralizada acabou por se tornar demasiadamente extensa e a possibilidade de concessão 

de benefícios fiscais fez com que os entes vissem seus potenciais investidores compelidos a 

migrarem para outras regiões. 

Em âmbito estadual, o ICMS é o principal causador da guerra fiscal. Segundo Borges 

(2010), os incentivos fiscais que podem ser observados decorrentes desse tributo são capazes 

de causar um verdadeiro desequilíbrio econômico, pois enquanto há Estados que recebem 

investimentos de empresas, outros perdem seus contribuintes e desaceleram crescimento.  
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Carvalho e Martins (2014), seguindo esse pensamento, descrevem que o ICMS deveria 

ser, no sistema brasileiro, um tributo federal ou centralizado, igual ocorre nos demais Estados 

adotantes do IVA. Entretanto, no Brasil o ICMS é um tributo não cumulativo, que foi 

regionalizado com a Emenda Constitucional n.18/65, o CTN e a pelas Constituições de 1967 e 

1988.  

Conforme analisado pelo autor Martins, apenas a União deveria fazer políticas que 

afetam a competitividade para desenvolver regiões mais pobres. Ele entende que a Lei 

Complementar n.24/75, que criou o CONFAZ para controlar que Estados autorizem 

benefícios por conta própria, deveria ser recepcionada, e que a unanimidade de apoio dos 

Estados e DF para qualquer tipo de estímulo, no âmbito do ICMS, é princípio fundamental e 

está de acordo com o artigo 155, parágrafo 2º- XII, alínea g. (CARVALHO e MARTINS, 

2014).  

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:  

[...] 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

[...] 

XII - cabe à Lei Complementar: 

[...] 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

(BRASIL, 1988) 

No entanto, conforme Borges (2010), a Lei Complementar 24/1975 determinava, à sua 

época, a necessidade de unanimidade dos entes envolvidos para redução de alíquota interna é 

um requisito praticamente impossível de ser preenchido, e que até o ano do seu trabalho ainda 

eram encontrados casos de incentivos dados sem passar pela aprovação.  

Portanto, esta Lei Complementar, para ser efetivamente recepcionada foi alterada pela 

Lei Complementar n.160/2017, a qual dispõe a necessidade de 2/3 das unidades federadas e 

1/3 das unidades federadas integrantes de cada uma das 5 regiões do Brasil.  

Art. 1º. Mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar no 24, de 7 de 

janeiro de 1975, os Estados e o Distrito Federal poderão deliberar sobre:  

I - A remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, 

dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo 

com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição 

Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos 

desta Lei Complementar;  

II - A reinstituição das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-

fiscais referidos no inciso I deste artigo que ainda se encontrem em vigor.  

Art. 2º. O convênio a que se refere o art. 1o desta Lei Complementar poderá ser 

aprovado e ratificado com o voto favorável de, no mínimo:  

I - 2/3 (dois terços) das unidades federadas; e  

II - 1/3 (um terço) das unidades federadas integrantes de cada uma das 5 (cinco) 

regiões do País. (BRASIL, 2017) 
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Quanto aos estados que concediam benefícios sem passar pelo CONFAZ, segundo 

Borges (2010), muitos estados tentaram embargar benefícios alheios concedidos sem 

deliberação, mas isso resultou apenas em uma sobrecarga nas pilhas de processos 

encaminhados ao STF. A demora em julgar os atos fez com que a análise, quando ocorresse, 

fosse de forma tardia e o benefício tivesse, inclusive, terminado o prazo de vigência. 

Já em âmbito municipal, conforme Faria (2020), a competência dada pela Constituição 

aos Municípios gera problemas tão extremos quanto, e a Guerra fiscal nessa esfera também é 

receptora de demasiada insegurança jurídica, principalmente se tratando da identificação do 

fato gerador do ISS – principal receita de competência municipal – mesmo com a Lei 

Complementar n. 116/03, regulando sobre estabelecimento prestador e delimitando quais 

seriam as exceções. 

Art. 1o O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços 

constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade 

preponderante do prestador. (BRASIL, 2003) 

Em busca de tentar diminuir a insegurança e a guerra fiscal em si, a Lei Complementar 

n. 157/16, que alterou a Lei Complementar n. 116/03, trouxe consigo a determinação de que 

os municípios a infringirem a alíquota mínima de 2% a ser cobrada pelo ISS teriam a nulidade 

da ação e seriam alvo de responsabilidade tributária.  

Art. 2o A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 8o-A:         

Art. 8o-A.  A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 

2% (dois por cento). 

§ 1o O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 

tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito 

presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou 

indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota 

mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 

7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar. 

§ 2o É nula a Lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as 

disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço 

prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde 

está localizado o prestador do serviço. 

§ 3o A nulidade a que se refere o § 2o deste artigo gera, para o prestador do serviço, 

perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as disposições deste artigo, 
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o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza calculado sob a égide da Lei nula. (BRASIL, 2016) 

Além disso, Faria (2020) traz outra problemática: Atualmente o ambiente tecnológico 

é alvo de diversos questionamentos. O surgimento de Softwares e suas operações são cenários 

que não foram previstos exaustivamente pelo legislador, e causam grandes debates acerca de 

qual ente terá a competência do tributo. Competência essa que muitas vezes também é 

confundida com a incidência do ICMS, tendo em vista que se torna difícil distinguir se a 

operação se trata de um serviço prestado ou de uma circulação de serviço. 

Segundo Santos (2021), um software é “um programa rodado em um computador, 

celular ou dispositivo que permita executar suas funções”. São, portanto, intangíveis. 

Conforme a autora, em 1998 foi definido pelo Supremo Tribunal Federal – STF – que 

Softwares se encaixavam na tributação por ICMS quando vendidos como mercadorias de 

prateleira, entretanto, quando vendidos para um usuário em particular, incidiria ISS por 

consistir em cessão de uso.  

A disputa de competência, no entanto, tem os estados afirmando a incidência de ICMS, 

pois softwares são bens e mercadorias intangíveis, e os municípios alegando que incide ISS 

pois não há transferência de título, apenas cessão de uso (SANTOS, 2021). Além disso, a Lei 

Complementar n.116/03 determina em sua lista de serviços: 

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

(BRASIL, 2003) 

Nessa questão, conforme analisado por Santos (2021), foi recentemente julgado pelo 

STF o reconhecimento da incidência de ISS, e não ICMS, para softwares. Entretanto, a autora 

também alega que, independentemente da decisão do STF, disputas de competência não 

deveriam ter tanto espaço para interpretações. Essas disputas causam insegurança jurídica, 

tanto pela diferença de alíquotas quanto pela possível penalidade em casos de interpretação 

julgada errônea do planejamento tributário do contribuinte, e a tendencia é que cada vez mais 

a tecnologia e os bens e serviços digitais façam parte do nosso consumo.  

Em relação às propostas de emenda constitucional, foco deste trabalho, segundo Orair 

e Gobetti (2018), o IBS impede esse tipo de guerra fiscal que vemos hoje. Ele unifica, dentre 

outros, o ICMS e o ISS, muda a arrecadação para o local aonde o produto se destina ao invés 

de onde ele é produzido, e uniformiza a legislação em território nacional.  

Entretanto, Martins acreditam que, se uma emenda reduzir as autonomias política, 

financeira e administrativa de unidades federativas, o sistema federativo passa a ser apenas 
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formalmente federativo. (CARVALHO e MARTINS, 2014) O ICMS é a grande fonte de 

receita na autonomia financeira dos estados – assim como o ISS é no âmbito municipal – e 

retirar os tributos da competência estadual e municipal estaria afetando diretamente a 

liberdade dos entes. Não fere o pacto, mas o torna apenas formalmente constitucional.  

Para o autor, a autonomia financeira é a liberdade de decidir o próprio destino, e esse 

direito não pode ser retirado. Retirar o direito de um estado se opor à incentivos fiscais de 

outro ente que lhe prejudique, sim, seria abolir o pacto federativo. (CARVALHO e 

MARTINS, 2014). 

2.5. REFORMA TRIBUTÁRIA 

A reforma do sistema tributário vem sendo discutida desde 1988, após a promulgação 

da Carta Magna. Varsano (2002) diz que um ‘sistema tributário’ é fruto de uma evolução 

contínua para se adaptar à realidade da sociedade, no entanto, o sistema brasileiro, após sua 

reforma em 1966 – com o CTN – não alterou mais sua estrutura básica, mesmo tendo a Carta 

incluído novas espécies tributárias antes não previstas – empréstimos compulsórios, 

contribuições sociais interventivas econômicas e contribuições profissionais. 

Para Orair e Gobetti, embora o Brasil tenha sido um dos pioneiros na adoção do 

Imposto sobre Valor Agregado, IVA, sua evolução foi em sentido contrário à simplificação 

vista no resto do mundo, adotando a tributação sobre bens de consumo, serviços, folha de 

pagamento e Pessoas Jurídicas, ao invés da renda e da propriedade dos contribuintes (ORAIR 

e GOBETTI, 2018). Isso a longo prazo acabou apresentando outra problemática, pois hoje o 

dinamismo das inovações tecnológicas torna difícil distinguir “serviço” de “mercadoria” e, 

consequentemente, o que é de competência de cada tributo (OLIVEIRA, 2019). 

Além disso, a criação do Mercosul – entre o Brasil, Paraguai, Uruguai e Argentina – e 

da criação do plano Real, também foram fatores que mostraram a deterioração do sistema. O 

Brasil se encontrava com inflação na casa de dois dígitos ao ano até 1994 e caiu para menos 

de 10% ao ano, assim como as alianças dos blocos econômicos tornaram a competitividade 

internacional o principal meio de sobrevivência da economia (VARSANO, 2002). 

Segundo Varsano (2002), a tributação é o meio pelo qual o Estado se financia, 

extraindo os recursos da sociedade, e quanto maior for a complexidade do sistema, maior 

tende a ser o custo para o cumprimento das obrigações. Para ele, alíquotas muito elevadas 

também podem estimular o aumento da sonegação fiscal e redução de receita para o governo, 
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e dificultam a inserção do Brasil no mercado internacional de forma competitiva, por elas 

onerarem a produção e tornarem o produto brasileiro mais caro que o importado. 

No entanto, não há como se cogitar a realização de uma reforma sem alterar o 

financiamento das políticas sociais, obrigações e capacidades dos entes federados (SILVEIRA, 

PASSOS e GUEDES, 2018). Atualmente o Brasil possui um sistema tributário que se 

caracteriza pela atribuição de competências à União, estados, municípios e Distrito Federal 

para legislar, arrecadar e cobrar seus respectivos tributos (VARSANO, 2002), e esse modelo 

de federação preocupa pois, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 

–, o Brasil possui 27 estados e 5570 municípios com competência para ter legislações próprias. 

Para os autores da revista eletrônica da ANFIP em parceria com o FENAFISCO 

(2018) “a Reforma Tributária é tratada como sinônimo de redução da complexidade do 

sistema de impostos”. Mas não só isso, ela também é a forma de tentar combater a 

desigualdade extrema que encontramos na sociedade brasileira, que é um dos principais 

fatores a restringir a economia, e isso se reflete em uma pesquisa realizada com 189 países, a 

qual o Brasil se encontra em 9º lugar em termos de concentração de renda. 

Conforme Borges (2020), no Brasil, a discussão acerca da necessidade de uma 

Reforma Tributária se tornou mais imperiosa ao longo do tempo. Para o autor, alterar o 

sistema para deixá-lo menos complexo para atividades econômicas e administrativas pode 

aumentar a segurança jurídica, e reduzir gastos em processos de disputa entre empresas e 

governo sobre contencioso tributário, que hoje toma quase 7,3% do PIB brasileiro (apud 

MESSIAS, LONGO e VASCONCELOS, 2019). 

 Junior e Santos (2020) reforçam que essa reforma se tornou uma pauta de nível 

nacional, e que pressiona cada vez mais os representantes do poder público a se posicionarem 

em prol de tomar as devidas providências capazes de melhorar o atual cenário caótico.   

No entanto, já foram inúmeras as tentativas fracassadas de modificar o sistema após a 

Constituição. Dentre as principais, em 1987 o Instituto IPEA apresentou, em 1987, uma 

proposta que foi negada por conflito de interesses. Em 1995, foi enviada ao Congresso 

Nacional a PEC 175/95, no governo de Fernando Henrique Cardoso, que ao longo de sete 

anos de debates e pausas, chegou a ser aprovada na Comissão especial de mérito, mas nunca 

foi votada na Câmarae acabou sendo arquivada em 2003 (JUNQUEIRA, 2015). Entretanto, 

ela apresentou a Lei Complementar n.87/1996 – Lei Kandir –, que reformulou aspectos do 

ICMS, como suas isenções e situações de cobrança (ORAIR e GOBETTI, 2018). 
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Continuando em busca da reforma, em 2003, sob o governo de Luiz Inácio Lula da 

Silva, foi enviada ao Congresso a PEC n.41/03, que foi aprovada pela Comissão Especial de 

Reforma Tributária da Câmara dos Deputados em setembro do mesmo ano, mas não pelo 

Senado (JUNQUEIRA, 2015). E ainda nesse ano foi também aprovada, em dezembro, a PEC 

n.293/04 na Câmara, cujo deputado relator foi Luiz Carlos Hauly (ORAIR e GOBETTI, 

2018). 

A PEC 293/04, no entanto, seguiria para votação nas duas Câmaras dos deputados e 

vencido, seguiria ao Senado para votação em 2 turnos. Segundo a FENAFISCO, o texto 

original seria substituído com a finalidade de unificar tributos incidentes sobre bens e serviços. 

No entanto, segundo site da Câmara, em 2018 ela acabou tendo seu prazo encerrado, sendo 

também arquivada e reenviada na forma dos textos que hoje estão sendo debatidos, as PECs n. 

45/19 e 110/19. Outra PEC que também foi enviada pelo governo ao parlamento foi a PEC 

n.233/08, no entanto, esta nunca chegou a ser pauta na Câmara dos Deputados (JUNQUEIRA, 

2015). 

Foi a partir do texto da PEC n. 293/04 que se desenvolveram as propostas n.45/2019 e 

110/2019, foco deste trabalho. Segundo Oliveira, a PEC n.45/19 foi enviada à Câmara 

legislativa pelo, então deputado, Baleia Rossi (OLIVEIRA, 2019). Esta foi formulada pelo 

CCiF, com texto idêntico ao da Emenda Substitutiva Global n.07/18, referente à PEC 

n.293/04 (ORAIR e GOBETTI, 2018).  

Nesse período, quase simultaneamente, foi enviado ao Senado Federal a PEC n.110/19, 

com conteúdo idêntico ao substitutivo à PEC n.239/04 e aprovado na comissão especial no 

ano anterior, e ambas as propostas possuem foco na modernização e simplificação da 

tributação de bens e serviços.(OLIVEIRA, 2019).  

2.5.1 PEC 45 

A Proposta de Emenda Constitucional n.45/2019, desenvolvida pelo CCiF e 

apresentada à Câmara dos Deputados, pelo deputado Baleia Rossi, propõe a unificação de três 

impostos federais, um imposto estadual e um municipal em um único Imposto sobre Valor 

Agregado de alíquota única, conforme modelo existente em outros países que também 

adotaram o IVA, nomeado Imposto sobre Bens e Serviços – IBS. São eles o IPI, PIS, 

COFINS, ICMS e ISS. 

Essa proposta também cria o Imposto Seletivo Federal, que terá caráter de intervenção 

econômica, incidindo sobre bens e serviços supérfluos cujo consumo se deseja desestimular, 
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no entanto ela não discrimina o que poderia ser “supérfluo”. Esse imposto seletivo será de 

incidência monofásica e realizado em apenas uma etapa do processo de produção – especula-

se que será na saída das fábricas – e nas importações.  

Segundo a redação final do CCiF (2019), a proposta se justifica por buscar simplificar 

o sistema tributário brasileiro, sem tirar a autonomia dos Estados e Municípios, que vão poder 

manter a competência de gerir as próprias receitas através da alteração de alíquota do IBS por 

meio de Lei Ordinária, entretanto, a alíquota alterada terá incidência em todos os bens e 

serviços, indistintamente. 

O texto também indica que a carga tributária em si não vai se alterar, entretanto, 

espera-se que a alíquota única proporcione maior transparência para os contribuintes e que 

isso se reflita em um significativo aumento da produtividade e do PIB brasileiro.  

• Características 

Pela proposta, o Imposto sobre Bens e Serviços: 

✓ Incidirá sobre todas as utilidades destinadas a consumo. 

✓ Será cobrado em todas as etapas de produção e comercialização, de forma não 

cumulativa e não incidirá sobre exportações e investimentos. 

✓ Incidirá sobre importação 

✓ Terá caráter nacional e legislação uniforme instituída por Lei Complementar 

✓ Lei Ordinária garantirá a autonomia dos entes 

✓ A alíquota será uniforme entre quaisquer bens, serviços ou direitos 

✓ Nas operações interestaduais e intermunicipais o imposto será recolhido para o 

destino, com a intenção de acabar com a guerra fiscal. 

✓ Não permite a concessão de benefícios fiscais 

✓ Base de cálculo uniforme em todo o país 

Já o Imposto Seletivo 

✓ Incidirá sobre bens de consumo e serviços supérfluos 

✓ Substitui o IPI 

✓ Lei Ordinária institui 

Além das características destacadas, o texto da PEC n.45 traz outras observações. 

Segundo o texto, o IBS será recolhido de forma centralizada, sendo a alíquota final a soma da 
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alíquota federal, estadual e municipal, e essas três alíquotas de referência que deverão ser 

calculadas pelo Tribunal de Contas da União – TCU – e aprovadas pelo Senado Federal. 

Vale ressaltar que as alíquotas servirão para tributar bens e serviços sem distinção, 

extinguindo debates acerca de classificação ou competência e facilitando a tributação sobre 

bens e serviços digitais, os quais geram maiores debates. 

     Tabela 3 – distribuição de alíquotas – PEC n.45/19. 

ENTES IBS 

União Alíquota repõe receita do 

PIS E CONFINS. 

+ Ganho de receita do 

Imposto Seletivo, que 

repõe o IPI. 

Estados Alíquota repõe a receita do 

ICMS do conjunto de 

Estados. 

 

Municípios Alíquota repõe a receita do 

ISS do conjunto de 

Municípios. 

 

     Fonte: Realização Própria.  

Como a tributação será com a alíquota do destino, cada estabelecimento comercial 

deverá ter a própria escrituração, mesmo que o contribuinte seja único. A receita dos Estados 

e Municípios será proporcional aos débitos e créditos atribuídos a cada ente, de acordo com o 

sistema de notas fiscais eletrônicas, e regulamentada por Lei Complementar.  

O texto inicial da proposta também faz previsão para a criação de um “comitê gestor”, que 

irá ser formado por representantes da União, dos Estados e Municípios, para gerir a 

arrecadação e realizar a edição ao regulamento do IBS. Esse texto, entretanto, não se estende 

em como será a formação do comitê pelos entes, nem como será sua atuação, ficando como 

pauta para debates futuros. A fiscalização será feita pelas três esferas do fisco e Lei 

Complementar deverá regulamentar sobre soluções de conflitos. 

Além disso, texto da PEC propõe duas etapas de transição: 

1. Primeira fase: Progressiva redução dos atuais tributos e sua substituição pelo IBS. 

A substituição será feita em dez anos, sendo os dois primeiros anos um período de teste, 

com alíquota fixa de 1%, compensado pela redução da alíquota do COFINS, e os oito anos 
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seguintes o período de transição efetivamente, com redução de todas as alíquotas do ICMS, 

ISS, IPI, PIS e COFINS em 1/8 por ano, até extinguir.  

A justificativa apresentada para a realização da transição em 10 anos deve-se ao fato de 

que há muitos investimentos, de empresas privadas, pessoas físicas e do governo, que foram 

realizados com base no sistema tributário atual, e uma transição mais curta poderia resultar 

em perda de competitividade para as empresas, ou mesmo em falências.  

Gráfico 3 - Transição para o IBS - PEC n.45/19 

 

Fonte: Realização própria. 

2. Segunda fase: Repartição de receitas. 

Após os 10 anos de transição e com o IBS definitivamente implementado, haverá uma 

fase para a repartição das receitas entre União, estados e municípios, e assim, será um total de 

50 anos para a transição completa do sistema atual para o sistema previsto nesta PEC.  

Essa segunda fase prevê que durante 20 anos a partir da criação do IBS, os estados, DF, e 

municípios irão receber: 

o Valor equivalente à redução de receitas do ICMS ou ISS, em decorrência da 

extinção deles; 

• A partir do vigésimo primeiro ano, a parcela equivalente à redução do ICMS e 

do ISS será reduzida em um trinta avos ao ano, e distribuída segundo o 

princípio do destino. 

o Valor proporcional do aumento ou redução da arrecadação, em virtude de 

alterações das alíquotas de competência de cada ente federativo. 
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o Superávit ou déficit de arrecadação – após analisadas duas parcelas anteriores – 

que será distribuído proporcionalmente conforme as regras de partilha do novo 

IBS. 

2.5.2. PEC 110 

Reproduzindo o texto da PEC n.293/04, já aprovada e cujo relator foi o então Senador 

Luiz Carlos Hauly, a PEC n.110/19 retornou à fase inicial por mudança do Senado em janeiro 

de 2019. Segundo o texto inicial, a emenda propõe a unificação de sete tributos federais, um 

imposto estadual e um imposto municipal em um Imposto sobre Valor Agregado de alíquota 

única – IVA – nomeado Imposto sobre Bens e Serviços – IBS. São eles o IPI, PIS, COFINS, 

Imposto sobre operações financeira – IOF – Contribuição de formação do Patrimônio do 

Servidor – PASEP – Salário educação, CIDE-Combustíveis, ICMS e ISS. 

 Essa proposta também cria o Imposto Seletivo Federal com função de extra 

fiscalidade, incidindo sobre os bens e serviços cujo consumo se deseja desestimular, como 

cigarros e similares, e será também de incidência monofásica. 

Segundo a redação de autoria do Senador Davi Alcolumbre e outros, a proposta se 

justifica por buscar simplificar o sistema tributário brasileiro, sendo fundamental para o 

desenvolvimento do país. É de entendimento dos relatores que a Reforma Tributária possui 

um papel imediato no cenário econômico e é essencial para a manutenção e sustentabilidade 

das contas públicas no médio e longo prazo.  

Ainda segundo o texto inicial, não é objeto da emenda o aumento da carga tributária. 

Seu principal foco é reduzir burocracia, proporcionando menor custo de produção e aumento 

da competitividade nacional, menor custo de contratação e incentivar a geração de novos 

empregos. A proposta também visa reduzir o impacto da tributação sobre camadas mais 

pobres da população ao unificar os tributos sobre consumo e aumentar gradativamente os 

impostos sobre renda e patrimônio, conforme é o modelo visto nos outros países que adotam o 

IVA.  

• Características 

Pela proposta, o Imposto sobre Bens e Serviços: 

✓ Base de cálculo uniforme em todo o país 

✓ IBS de competência Estadual 

✓ Não é permitida a concessão de incentivos fiscais 
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✓ Da mais autonomia aos Estados e Municípios 

✓ Municípios passam a ter a receita do ITCMD, de competência federal, e a receita 

do IPVA 

✓ IPVA passa a atingir aeronaves e embarcações, mas exclui veículos comerciais 

destinados à pesca, transporte de passageiros e de cargas 

✓ IR e ITR continuam na esfera Federal 

✓ Aumenta a tributação sobre renda e patrimônio 

✓ Remédios e alimentos não sofrem tributação 

✓ Cobrança do tributo para o destino  

✓ Criação de dois fundos para compensar eventuais disparidades de receitas 

Estaduais e Municipais 

Já o Imposto seletivo: 

✓ Imposto seletivo de competência Federal 

✓ Incide em produtos específicos, como petróleo e derivados, cigarros, energia 

elétrica e serviços de telecomunicações. 

Além das características destacadas, a proposta traz outras observações. Segundo o 

texto, o IBS terá um comando dual entre Estados, Municípios e a União com a formação de 

um comitê gestor nos moldes do Simples Nacional – que hoje conta com quatro 

representantes da União, dois dos Estados e DF e dois dos Municípios. No entanto, o sistema 

de fiscalização e de auditoria atuais serão mantidos. 

A PEC n.110 também traz a extinção da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 

CSLL – que terá sua alíquota incorporada ao IRPJ integralmente, e mais além, será criado um 

adicional do IBS para financiar a previdência social.  

Com relação à arrecadação, a cobrança será feita por tributação online, no momento da 

aquisição e não no fim do período mensal. Nesse sentido o crédito deixa de ser escritural. 

Também será criada uma “nota fiscal Brasil”, a qual o imposto incidente sobre bens e serviços 

adquiridos poderão ser devolvidos para a conta das pessoas de baixa renda.  

• Transição  

Primeira fase: 

A substituição será feita em cinco anos, havendo um período de teste, com alíquota 

fixa de 1% na mesma base de incidência do IBS, e após, a transição efetiva de redução dos 
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tributos em 1/5 ao ano, com aumento proporcional do IBS, até extinguir os tributos originais, 

sendo vedadas as alterações de alíquota pelos entes federados durante esse período. 

Gráfico 4 - Transição para o IBS - PEC n.110/19 

 

Fonte: Realização própria. 

Segunda fase: 

Após os 5 anos de transição e com o IBS definitivamente implementado, o princípio 

do destino será progressivamente implementado, na razão de 1/10 ao ano, e assim, será um 

total de 15 anos para a transição completa do sistema atual para o sistema previsto nesta PEC.  

2.5.3 Comparativo entre as propostas 

    Tabela 4 - Comparativo entre a proposta de emenda n. 45/2019 e 110/2019. 

 PEC n.45 PEC n.110 

Objetivo Consolidar 5 tributos em 

um IBS. 

Consolidar 9 tributos em 

um IBS. 

Base de incidência Bens e Serviços Bens e Serviços 

Competência União, instituído por Lei 

Complementar. 

Estados, instituído pelo 

Congresso Nacional. 

Tributos substituídos IPI, PIS, COFINS, ICMS e 

ISS 

IPI, PIS, COFINS, ICMS, 

ISS, IOF, PASEP, CIDE-

Combustíveis e Salário 

educação. 

Alíquotas Lei Ordinária fixa a Lei Complementar fixa 
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alíquota de cada ente 

(União, Estados e 

Municípios), e o IBS é a 

soma dessas alíquotas; 

A alíquota é uniforme para 

bens e serviços, mas varia 

conforme o destino, pois 

cada ente define a própria 

alíquota e cada destino terá 

uma somatória própria. 

 

EX: Venda de São Paulo 

para Belo Horizonte é 

diferente da venda de São 

Paulo para Porto Alegre: 

1) IBS = Alíquota da 

União + Estado 

(Minas Gerais) + 

Município (Belo 

Horizonte) 

 

2) IBS = Alíquota da 

União + Estado 

(Rio Grande do 

Sul) + Município 

(Porto Alegre) 

uma alíquota única em 

todo território nacional; 

A alíquota pode ser 

diferenciada para alguns 

setores, mas essa diferença 

será aplicada 

uniformemente em todo o 

país. 

 

EX: Alíquota padrão de 

25% em toda a União. 

Serviço ABC – alíquota 

26,5% → será 26,5% em 

toda a União. 

Benefícios fiscais Proíbe Autoriza para alimentos, 

medicamentos, transporte 

público coletivo, bens do 

ativo imobilizado, 

saneamento básico e 

educação. 

Restituição do imposto Sim, para pessoas de baixa Sim, para pessoas de baixa 
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renda. renda. 

Fundos regionais Parte da arrecadação do 

IBS será vinculada à 

fundos regionais (alíquotas 

singulares). 

A alíquota única é definida 

para corresponder à 

parcela do IPI extinto. 

Será constituído com a 

receita do Imposto de 

Renda (unificado com a 

CSLL) e de outros tributos 

de competência residual da 

União. 

Fundos para redução de 

desigualdades 

Não trata da matéria Cria fundo para reduzir a 

desigualdade per capta 

entre Estados e 

Municípios, com base em 

investimentos em 

infraestrutura. 

Transição 10 anos na primeira fase 

50 anos no total. 

5 anos na primeira fase. 

15 anos no total. 

Imposto seletivo Competência da União. 

Utilizado com objetivo de 

reduzir o consumo de 

determinados bens e 

serviços; 

Lei Ordinária define a 

incidência. 

Competência da União. 

Incide sobre 

operações com petróleo e 

derivados, combustíveis e 

lubrificantes, gás natural, 

cigarros e outros produtos 

do fumo, energia elétrica, 

serviços de 

telecomunicações, bebidas 

alcoólicas e não alcoólicas, 

e veículos automotores 

novos, terrestres, aquáticos 

ou aéreos, bem como 

pneus, acessórios, partes e 

peças nestes empregados; 

Arrecadação repartida 

entre os entes. 
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Transferências de receitas Não trata do tema IPVA e ITCMD passam a 

ser de arrecadação 

municipal. 

     Dados: Senado Federal – Consultoria legislativa (2019). 

     Fonte: Realização própria. 

2.5.4. Comissão mista 

Assinada no dia 19 de fevereiro de 2020 pelos Presidentes do Senado, Davi 

Alcolumbre, e da Câmara, Rodrigo Maia, a comissão mista previa consolidar o texto das duas 

propostas de emenda constitucional em andamento no Congresso. A comissão foi instalada no 

dia 4 de março e deveria ser concluída em 45 dias, entretanto, devido à pandemia de COVID-

19, trabalhos foram suspensos e apenas em julho, de maneira remota, ela tomou 

prosseguimento (AGÊNCIA SENADO, 2020). 

Naquela data, a PEC n.110/19 se encontrava com 144 emendas e, desde 2 de 

dezembro de 2019, pronta para pauta na comissão. Já a PEC n.45/19 se encontrava com 219 

emendas ao projeto e pronta para pauta no plenário. 

Atualmente, conforme decisão da mesa diretora assinada pelo Presidente Arthur Lira, 

no dia 4 de maio de 2021, foi dado fim à comissão mista, levando em consideração que ela 

estava em funcionamento há cento e uma sessões, estourando o prazo de quarenta sessões, e a 

delicadeza do tema, que é uma antiga reclamação de vários segmentos da sociedade.  

Segundo o deputado Aguinaldo Ribeiro, o relatório final dado pela comissão mista, 

após 11 audiências públicas, em 12 de maio deste ano busca "viabilizar inédito 

desenvolvimento econômico e a tão desejada redução de nossas desigualdades sociais". Ele 

também enfatizou que não está sendo proposto um fatiamento da reforma.  (AGÊNCIA 

SENADO, 2021). 

 Conforme Relatório Legislativo da Comissão mista, a competência para legislar e 

tributar dada a cada ente federativo resultou em uma infinidade de regras distintas que 

tornaram nosso sistema injusto, ineficiente e regressivo. A intenção da proposta é solucionar 

esse problema e aprimorar o sistema caótico que temos hoje, e para isso, devemos abdicar do 

fracionamento da tributação sobre o consumo “em favor da reunião da competência das três 

esferas em um único tributo” (SENADO, 2021). 

De acordo com a proposta da Comissão mista serão extintos 5 tributos: A contribuição 

para o PIS, a COFINS, IPI, ICMS e ISS. 
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No lugar desses tributos, para modernizar e simplificar o sistema tributário, dar mais 

transparência aos cidadãos sobre o quanto lhes é cobrado a título de impostos, 

combater a regressividade tributária, findar a guerra fiscal e garantir aos entes 

tributantes a receita necessária ao desempenho de seu papel constitucional, instituímos 

o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), que será complementado pelo Imposto 

Seletivo (SENADO, 2021). 

Em relação à legislação do IBS, conforme proposta da comissão especial, haverá uma 

única legislação nacional, instituída por Lei Complementar. A alíquota do IBS será a 

somatória das alíquotas da União, dos Estados e DF e dos Municípios, que fixarão suas 

alíquotas de maneira autônoma por Lei Ordinária, e será aplicada a bens e serviços 

indistintamente. As demais normas serão fixadas por Lei Complementar.  

Ressalte-se que a restrição ao exercício de competência tributária de Estados e 

Municípios por Lei Complementar segue o modelo constitucionalmente consagrado. 

Com efeito, a Constituição Federal já defere a este normativo a competência para 

estabelecer normas gerais em matéria tributária, inclusive definir fatos geradores, 

bases de cálculo e contribuintes, as quais são de observância obrigatória pelos entes 

competentes para instituir o tributo. (SENADO, 2021). 

• Características  

✓ Princípio do destino 

✓ Não cumulatividade 

✓ Vedado instituir imposto sobre a mesma base 

✓ Cobrança do IBS no momento do pagamento 

✓ Devolução de crédito imediata 

✓ Devolução de créditos na aquisição de bens de capital 

✓ Determinados setores econômicos serão destinatários de tratamentos diferenciados – 

setor financeiro; operações com bens imóveis; combustíveis; compras 

governamentais; Simples Nacional e zona franca de Manaus 

✓ Devolução do imposto a famílias de baixíssima renda 

✓ Imposto seletivo compõe a base de cálculo do IBS para o consumidor final 

• Transição 

A transição será realizada ao longo de 6 anos, dividida em duas fases: a primeira fase 

federal durando 2 anos, e a segunda fase nacional de 4 anos. A primeira fase se iniciará no 
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ano seguinte à publicação instituidora do IBS se ocorrer essa publicação até o dia 30 de junho, 

se em data futura, ocorrerá no ano subsequente.  

Primeira fase: 2 anos iniciais 

Substitui as contribuições do PIS e COFINS pelo IBS, com regulamentação e 

operacionalização exercidos pela Receita Federal.  

Segunda fase: 4 anos finais. 

Do terceiro ao sexto ano serão extintas as alíquotas do ICMS e ISS na proporção de ¼ 

(um quarto) ao ano, e a alíquota do IBS será implementada na mesma proporção. O IBS 

federal, já em vigor, servirá de parâmetro e o IBS será administrado de forma compartilhada 

pelos entes federativos. Apenas ao fim do sexto ano o IPI será extinto e ocorrerá a instituição 

do imposto seletivo. 
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3. METODOLOGIA  

Para a realização deste trabalho, por se tratar de uma pesquisa bibliográfica 

exploratória, foram inicialmente pesquisados trabalhos científicos e outras fontes que dessem 

embasamento ao referencial teórico. Nesse sentido, o propósito da metodologia é analisar qual 

o ponto de vista crítico dos autores em relação à unificação de alíquotas proposta nas 

Reformas Tributárias e se isso pode, ou não, ferir o pacto federativo.  

Conforme exposto anteriormente, uma pesquisa bibliográfica é uma revisão literária 

baseada em livros, periódicos e artigos de sites, jornais ou revistas, buscando proporcionar 

conhecimentos que auxiliem o debate à solução de um questionamento (Pizzani, Silva, et al. 

2002). São pesquisas baseadas em materiais previamente elaborados e com algum grau de 

confiança.  

Quanto ao critério, se trata de uma pesquisa exploratória. Segundo Gil, 2002, são 

pesquisas exploratórias aquelas que pretendem aprimorar ideias ou proporcionar familiaridade 

com algum tema. Pesquisas exploratórias quase sempre envolvem um levantamento 

bibliográfico, entrevistas ou análises de exemplos.  

Esse trabalho não se trata de uma pesquisa bibliométrica, não tem a intenção de 

esgotar o tema pesquisado, nem esgotar os autores que trataram de analisar as propostas para 

a Reforma Tributária atual. Serão analisados autores que, encontrados dentro de critérios 

estipulados para seleção, atingem o objetivo do trabalho em opinar quanto às PECs ferirem ou 

não o pacto federativo, e por fim, serão condensados os principais entendimentos, críticas e 

sugestões às propostas nas considerações finais. 

Dentre as bibliografias analisadas, constam como objetivo as monografias. Todas 

foram obtidas a partir de plataformas digitais, como o repositório de periódicos da CAPES e o 

google acadêmico, a partir da pesquisa dos termos “Reforma Tributária”, desde o ano de 2019 

e posteriormente filtrados para conter os assuntos “pec n.45” e/ou “pec n.110”. Para a seleção 

da amostra, foram utilizados critérios como disponibilidade de acesso ao trabalho ou à obra 

nas plataformas digitais, se o trabalho é um estudo analítico das propostas de emenda em si e 

se o autor fez alguma referência quanto a possível quebra ou não do pacto federativo.  

Conforme estabelecido nos objetivos descritos na introdução, este trabalho visa avaliar 

se o entendimento majoritário tende a indicar que os textos iniciais das reformas ferem, ou 

não, o pacto federativo estabelecido pela Carta e se isso é um problema do texto inicial ou da 

unificação das alíquotas.  
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3.1. BASE DE DADOS: PERIÓDICOS CAPES 

Data de realização: maio de 2020 

Tabela 5 – Critérios para a seleção da amostra - Capes 

  Total 

Problema As propostas são adequadas e compatíveis com o 

pacto federativo? 

- 

Filtros Após 2019; Páginas em português; excluir 

citações; revisado por pares; 

- 

Termo de busca “Reforma Tributária” 10 

Refinamento 1 “PEC 45” 0 

Refinamento 2 “PEC 110” 0 

Duplicidades  - 

Total universal  0 

   Fonte: Realização própria. 

Não foram encontrados trabalhos dentro dos termos filtrados.  

3.2. BASE DE DADOS: GOOGLE ACADÊMICO 

Data de realização: maio de 2020 

Tabela 6 – Critérios para a seleção da amostra – Google acadêmico 

  Total 

Problema As propostas são adequadas e compatíveis com o 

pacto federativo? 

- 

Filtros Após 2019; Páginas em português; excluir 

citações;  

- 

Termo de busca “Reforma tributária” 2190 

Refinamento 1 “PEC 45” 119 

Refinamento 2 “PEC 110” 72 

Duplicidades  67 

Total universal  124 

   Fonte: Realização própria. 



63 

 

 
 

Tabela 7 – Teste de relevância 

  SIM NÃO 

Teste de relevância O trabalho é sobre as propostas n.45 

e/ou n.110/2019? 

X  

 O trabalho analisa o impacto das 

propostas no pacto federativo em 

algum ponto ao longo do texto? 

X  

 O trabalho é uma monografia? X  

 O trabalho está disponível para 

leitura? 

X  

Total universal  9  

Fonte: Realização própria. 

3.2.1. Christiane Fernandes de Souza (2020): 

O trabalho realizado por Christiane Fernandes de Souza, intitulado “Reforma 

Tributária Brasileira: Simplificação, desburocratização e instrumento de redução das 

desigualdades sociais.” para a Escola Superior de Guerra, propõe a reflexão sobre um novo 

pacto federativo para a realização da Reforma Tributária brasileira.  

Segundo a autora, o atual sistema tributário é perverso e regressivo, concentrando 

rendas e estimulando a desigualdade social. Com esse enfoque ela busca analisar soluções 

viáveis para contornar problemas da ordem econômica, política e social levando em 

consideração o papel fundamental da Constituição de 1988 em garantir direitos sociais e 

individuais, promover o crescimento econômico e o desenvolvimento nacional.  

Para isso, a autora analisa as PECs atualmente em debate para a Reforma Tributária, 

n.45 e 110/19, a proposta de reforma do atual Ministro da economia, Paulo Guedes, a emenda 

substitutiva global n.178/19, a proposta da AFN, ANFIP, FENAFISCO e IJF, a proposta do 

COMSEFAZ e a do IAB. Para esse trabalho serão utilizados apenas os pontos de vista que 

tratam das propostas n.45 e 110/19. 

Ao tratar da unificação de alíquotas prevista por ambos os textos, a autora diz que a 

simplificação não pode ser o único foco dos legisladores, pois esse não é o maior problema 

tributário, e sim, a injustiça social: “Temos um sistema que cobra mais de quem pode menos. 

Pobres e classe média pagam muito mais impostos que os ricos, proporcionalmente.” 

(SOUZA, 2020, p.47). 
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Em relação às propostas especificamente, a autora diz que elas não representam o 

modelo ideal de Justiça e Igualdade Tributária necessários, pois não simplificam nem 

desburocratizam o sistema, além de esconderem uma manutenção de privilégios aos mais 

ricos e não apontam direcionamento para a tributação pautada no patrimônio e na renda dos 

contribuintes.  

Quanto à constitucionalidade, ela se posiciona afirmando que ambas as PECs são 

inconstitucionais, pois ferem o Pacto Federativo e vão retirar dos estados e dos municípios a 

autonomia para gestão dos próprios orçamentos, sem respeitar o princípio da capacidade 

contributiva, ainda tributando igualmente pessoas distintas. 

Entretanto, ela acredita que são pontos positivos da PEC n.110/19 a redução da 

tributação para a população mais pobre, por meio da redução de alíquotas de itens essenciais, 

assim como a redução dos custos para empresas, e consequentemente, para o preço ao 

consumidor final, promovendo um cenário propício a novos investimentos de empresas 

estrangeiras e geração de novos empregos. 

Já os pontos positivos da PEC n.45/19 seriam a uniformidade da alíquota incidindo 

sobre o consumo em um cenário nacional, para o ponto de vista burocrático, e a simplificação 

na cobrança. 

3.2.2. Thiago Macedo Oliveira (2019) 

O trabalho realizado por Thiago Macedo Oliveira, intitulado “O federalismo fiscal e a 

unificação de tributos pelos projetos de Reforma Tributária das PECs Nº 45/2019 e 110/2019.” 

para a Universidade Federal de Pernambuco, propõe analisar o modelo “tripartite” da 

federação brasileira e investigar o impacto de uma unificação de alíquotas tributárias para o 

federalismo fiscal.  

Segundo o autor, a PEC n.45 tem maiores críticas quanto à criação de um comitê 

gestor do IBS, pois a criação é delegada à Lei Complementar, e isso omite potenciais quebras 

do pacto federativo. Para ele, a Lei Complementar deixada para debate futuro pode impactar 

na forma de indicação dos representantes ao comitê, no critério de indicação ou no modelo de 

deliberação.  

O “risco” ao federalismo fiscal, portanto, decorre da possibilidade de concentração da 

fiscalização, arrecadação e administração do IBS em um comitê, sem parâmetros claramente 

definidos na norma constitucional, e das lacunas no texto quanto à obtenção de recursos pelos 

entes, que são deixadas para Lei infraconstitucional. 
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Já a PEC n.110/19 delega competência tributária aos estados e ao Distrito Federal por 

meio de Lei Complementar, e prevê um compartilhamento de competências. No entanto, ele 

ressalta que a proposta não verifica capacidade ativa dos entes no texto inicial. Ou seja, 

embora exista um direcionamento para o exercício da capacidade ativa aos entes, os critérios 

que balizarão a coordenação também são delegados à Lei Complementar. Para o autor, a PEC 

n. 110 limita o gerenciamento dos impostos e questiona a manutenção da autonomia estatal. 

Oliveira conclui que a PEC n. 45 acaba sendo maior alvo de críticas negativas do que 

a PEC n. 110/19, por causa de “conflitos irreparáveis” averiguados por juristas e que 

“dificultam futuras tentativas de mudanças locais através do impedimento ao uso de 

incentivos fiscais”, afetando a autonomia jurídico-financeira do Estado (apud MIRANDA, 

2019). 

Com relação à constitucionalidade, o autor conclui que ambas as PECs não dispõem 

sobre uma abolição da forma federativa, portanto, estão de acordo com o Art. 60, §4º, I da 

Carta. Ele analisa que há apenas uma reformulação do sistema tributário, e os entes federados 

ainda possuem autonomia administrativa para alocar os recursos conforme desejarem. No 

entanto, alerta que apenas uma investigação de constitucionalidade é insuficiente para 

concluir se existe, de fato, risco ao modelo federativo, e devem ser investigadas as 

consequências práticas de eventual alteração no regime jurídico. 

3.2.3. Eduardo Tavares (2021) 

O trabalho realizado por Eduardo Tavares, intitulado “Análise crítica das propostas de 

Reforma Tributária no Brasil recente” para a Universidade Federal de São Paulo, propõe 

analisar as propostas de Reforma Tributária segundo o critério de solvência às contas públicas. 

Ele busca identificar quais propostas são mais promissoras a promover justiça social, 

desenvolvimento econômico e consolidação fiscal.  

Segundo o autor, o atual cenário político possui mais entusiasmo pró reformas. Graças 

a isso, a tão sonhada Reforma Tributária, que vem sendo debatida desde a redemocratização 

de 1988, tomou um destaque maior no Congresso e hoje são três as principais propostas em 

debate: a PEC n.45/19, a PEC n.110/19 e o projeto de Lei 3.887/20, de autoria do Ministro da 

economia, Paulo Guedes. Para esse trabalho serão analisadas apenas as análises das propostas 

n. 45/19 e 100/19. 

 Para ele, a principal diferença entre as PECs é no que tange à partilha de recursos, 

cuja PEC n. 110/19 descreve que uma parte significativa da arrecadação passará para a esfera 
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estadual, conquanto a União, que perderia recursos, vai compensar com o imposto seletivo. 

Tavares acredita que a PEC n.110/19 é mais abrangente e não se limita à simplificação 

tributária, ela prevê a transferência da competência do ITCMD para a União, a ampliação da 

base de incidência do IPVA para veículos aquáticos e aéreos, cria fundos para o 

desenvolvimento de infraestrutura dentre outros. 

Um ponto favorável para ambas as propostas é a transferência de recolhimento do 

imposto para o destino, o que segundo ele, vai favorecer estados e municípios mais pobres. A 

guerra fiscal entre os entes federativos também tende a ser eliminada com o tempo.  

Para ele, embora a PEC n.110 seja mais abrangente, a PEC n.45 é mais promissora. 

Ela mantém a autonomia de arrecadação dos entes e preserva o pacto federativo com 

flexibilização das decisões e partilha compartilhada, além de impedir regimes especiais e 

benefícios fiscais, que hoje em dia se mostram fontes de distorção em análises arrecadatórias.  

Ele também acredita que o atual caráter regressivo do sistema tributário brasileiro 

pode ser revertido com a instituição de uma alíquota que mantenha a carga tributária atual, e 

com a devolução de tributos cobrados sobre itens essenciais a famílias de baixa renda, 

conforme previsto em ambos os textos. No entanto, destaca a necessidade de um sistema mais 

progressivo do ponto de vista social e que cabe a instituição de tributação sobre a renda e o 

patrimônio, permitindo a redução de carga sobre tributação indireta.  

3.2.4. Rayanne Ribeiro Gomes (2020) 

O trabalho realizado por Rayanne Ribeiro Gomes, intitulado “A (in)viabilidade da 

Reforma Tributária diante da pandemia de Covid-19” para o Instituto Brasiliense de direito 

Público, propõe analisar viabilidade ou não de uma reforma no sistema tributário brasileiro 

durante e após a Covid-19 e seus possíveis impactos. 

Em seu trabalho, foram levadas em consideração as PEC n.45 e 110/2019, e ao final, o 

projeto de Lei 3887/20 do governo federal, ao qual não será aqui discutido. Segundo a autora, 

embora haja um consenso de que a Reforma Tributária é necessária, se feito o seu 

planejamento sem levar em consideração a base constitucional vigente, pode ser um trabalho 

em vão. Nesse sentido, ela busca avaliar se as propostas são efetivas quanto aos princípios 

norteadores do sistema tributário brasileiro e se podem solucionar os atuais conflitos 

identificados.  

Para ela, o Brasil possui um sistema de “federalismo centrífugo”, ao qual pode ser 

definido como aquele em que as autonomias dos entes são privilegiadas, e o poder é disperso 
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em favor de todas as unidades federadas. A ideia de um federalismo centrifugo, como o 

instituído pela Carta, no entanto, não é uma mera repartição de poder, ele é cooperativo. Ou 

seja, ele “busca promover o bem-estar social através da atuação administrativa local em busca 

da erradicação das grandes desigualdades sociais e econômicas” (apud DERZI, 2018). 

Assim, a competência dada a todos os entes federativos pela Lei Maior é aquela que 

lhes permite, de forma indelegável e intransferível, criar e regular mediante Lei sobre as 

próprias finanças: arrecadação, gastos e endividamento, sem tirar dos estados e municípios o 

direito de serem beneficiários de repasses de renda relativos à competência alheia.  

Nesse sentido, por meio do embasamento em outros juristas, a autora entende que a 

reestruturação do sistema tributário dentro do pacto federativo, e que não implique na redução 

de autonomia, seria mais adequada no modelo proposto de IBS conforme a PEC n.45/19, com 

ressalvas. Ela acredita que a tributação dual seria capaz de manter a autonomia administrativa 

e financeira dos entes, com a continuidade do exercício de fiscalização e de arrecadação, sem 

criar uma concentração de poderes à uma unidade central. 

Entretanto, sendo uma opção, o mais adequado seria uma reestruturação dos tributos 

sobre o consumo por meio de normas infraconstitucionais. Isso permitiria promover a 

equalização da carga tributária ao contribuinte e simplificar o cumprimento das obrigações, 

sem precisar de uma alteração Constitucional.  

3.2.5.  Milena Cristina Costa Santos (2020): 

O trabalho realizado por Milena Cristina Costa Santos, intitulado “Uma análise da 

justiça fiscal à luz das propostas de Emenda à Constituição nº 45 e 110” para a escola superior 

Dom Helder Câmara, propõe analisar se as propostas de emenda Constitucional possuem 

potencial para tornar mais justo o sistema tributário brasileiro atual.  

O sistema tributário atual é complexo, com sua excessiva quantia de normas, e 

regressivo, ao recolher tributos principalmente sobre o consumo. Para a autora, eles incidem 

desproporcionalmente sobre as diversas camadas sociais da população, e isso acaba levando a 

um problema: a desigualdade social. Camadas de baixa renda acabam contribuindo mais para 

os cofres públicos do que as camadas mais ricas. Esse é um cenário que vai contra outra 

questão: a capacidade contributiva. Pessoas em situações desiguais devem contribuir 

proporcionalmente às suas desigualdades.  

Com relação às propostas, a autora identifica que, embora ambas foquem na 

simplificação e se baseiem no modelo europeu de IVA, a PEC n.45/19 possivelmente 
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aumentaria a regressividade ao proibir o uso de isenções fiscais pelos entes subnacionais. 

Além disso, ela alerta para o fato de que a proposta deixa muitas brechas para Lei 

Complementar instituir no futuro, e isso é um problema, tendo em vista que “já se passaram 

32 anos da Constituição e até os dias atuais ainda temos 118 dispositivos que não foram 

regulados” (apud MIGALHAS, 2020). 

Ao tratar da PEC n.110/19, no entanto, ela destaca positivamente a permissão que a 

proposta deixa às isenções fiscais para itens distintos, como educação, alimentos e 

medicamentos, e faz a mesma crítica com relação à assuntos deixados para Lei Complementar.  

Porém, ela acredita que a PEC n.110 é mais razoável e possui mecanismos capazes de reduzir 

a complexidade do sistema tributário atual e promover uma justiça fiscal.  

Com relação ao federalismo, a autora descreve que embora a Carta preveja o modelo 

federativo e a repartição de competências para garantir autonomia e independência dos entes, 

as isenções são as principais causas de guerras fiscais. Nesse âmbito, a PEC n.45 proibir 

isenções é justamente o que torna ela uma afronta ao federalismo para alguns doutrinadores: 

estados e municípios devem ser autônomos para gerir seus recursos sem precisar cumprir 

ordens do governo central. Isso os tornaria meras autarquias da União (apud SCAFF, 2019). 

Entretanto há também críticas que alegam não haver quebra do pacto federativo, e sim 

do “princípio da conduta amistosa federativa” (apud RIBEIRO, 2019). Nesse sentido, a autora 

não conclui se acha que fere ou não o pacto, mas deixa o assunto como tema para 

aprofundamento. Sua principal crítica a ambas as PECs, no entanto, é que elas não possuem 

previsão para aumentar a incidência da base tributária sobre a renda.  

3.2.6. Natalia Quadros Pereira (2020) 

O trabalho realizado por Natalia Quadros Pereira, intitulado “Proposta de Emenda 

Constitucional n.45/2019: Análise das principais alterações para o sistema tributário 

brasileiro”, para a Universidade do Extremo Sul Catarinense, propõe discutir as alterações 

para o sistema tributário brasileiro de acordo com a proposta n.45/2019.  

Segundo a autora, a Reforma Tributária de 1966 substituiu o sistema de impostos 

cumulativos pelo IVA, introduzindo o CTN, e tornou o Brasil um dos primeiros países a 

adotarem esse modelo de tributação. Entretanto, o modelo implementado de forma 

centralizada à União acabou demonstrando exaustão e, para manter o nível de arrecadação, a 

Constituição de 1988 regulou o sistema tributário, estendendo autonomia a Estados e 

Municípios, e desconcentrou recursos.  
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Embora a descentralização tenha dado o efeito desejado de crescimento, a tributação 

com base em consumo e a competência desconcentrada acabaram causando outros problemas: 

o crescimento exagerado na quantidade de normas e complexidade burocrática. A Reforma 

Tributária então passou a ser pauta constante nos debates, e muitas tentativas fracassaram até 

os dias atuais.  

Entretanto, em 2019, a proposta do CCiF foi apresentada à Câmara dos Deputados e, 

segundo o instituto, ela atende ao pacto federativo, é capaz de resolver conflitos quanto à 

competência, e propõe modelos de transição e distribuição da receita sem prejuízo aos entes 

federativos.  

Para analisar tal proposta, a autora utilizou dados estimados por outras pesquisas de 

alíquota em torno de 26,9%, e uma base de cálculo simulada de 100 bilhões, concluindo que à 

União seriam destinados R$ 9,4bi, aos Estados R$11,4bi e aos Municípios, R$6,1bi. Ela 

concluiu que não é possível prever ou avaliar efetivamente os impactos aos entes, mas que a 

proposta n.45/2019 resolve os problemas da complexidade das normas e cumulatividade de 

tributos.  

Ela também ressalta não ser possível observar se a consideração à capacidade 

contributiva será eficaz ou não, e que a reforma necessitaria ser sobre o patrimônio e renda, 

não apenas sobre o consumo. Para a autora, o sistema tributário deve se modificar conforme a 

sociedade se desenvolve e ela acredita que, de maneira geral, a proposta é adequada, mas 

pode melhorar. Quanto ao pacto federativo, a autora não considera que esse seja um problema 

para a unificação de alíquotas. 

3.2.7. João Claudio Isoppo da Cunha (2020) 

O trabalho realizado por João Claudio Isoppo da Cunha, intitulado “Centralização da 

competência tributária nas propostas de reforma do sistema tributário: Uma análise de sua 

compatibilidade com o pacto federativo” para a Universidade Federal de Santa Catarina, 

propõe identificar se proposta do IBS, como imposto de competência da União, concretiza 

violação do pacto federativo. 

Conforme o autor, em uma análise às PECs n. 45 e 110/19, na busca por uma 

simplificação do sistema tributário, a opção apoiada foi aplicar a redistribuição de 

competências através de um IBS que retiraria parte da autonomia atual de estados e 

municípios, para concentrá-la à União. Portanto, ele tenta discorrer se essa mudança, em caso 

de aprovação, respeitaria o texto Constitucional ou se essa ideia vai na contramão do 

ordenamento jurídico. 
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Em sua análise, o sistema tributário deve se valer de equidade, simplicidade, 

conveniência e deve se atentar às necessidades estatais (apud SMITH, 1996). Entretanto, 

quando a equidade não é observada há o descumprimento da capacidade contributiva, e uma 

desigualdade pode ser observada entre alguns contribuintes, que acabam sendo prejudicados 

por arcarem com uma responsabilidade maior. 

Em relação às propostas, Cunha acredita que a PEC n.45/19 nacionaliza os tributos e 

mantem a autonomia local dos outros entes ao permitir uma variação de alíquotas. No entanto, 

faltam critérios de progressividade aos retornos tributários (transferências 

intergovernamentais de compensação de perdas), que podem vir a causar insegurança jurídica 

e dependência dos entes à União no longo prazo. 

Já a PEC n.110/19 é melhor que a n.45/10 a partir do critério de autonomia, ao dividir 

a alíquota em duas, uma federal e uma estadual/municipal. Entretanto, essa descentralização 

de competência ainda desconsidera traços da autonomia que devem prevalecer, como a 

concessão de benefícios fiscais e a variação de alíquotas, e os municípios permanecem 

dependentes de repasses.  

Em relação ao IBS de forma geral, o autor considera que essa unificação pode trazer 

uma significativa melhora para a vida do contribuinte, ao permitir que ele fiscalize o que de 

fato está pagando. Entretanto, ele acredita não ser justificável a implementação de uma 

proposta para simplificar o sistema tributário, e retirar parcialmente as competências com o 

intuito de se evitar uma guerra fiscal. Segundo o autor, a Constituição Federal já possui 

mecanismos capazes de impedir tal prática de forma descontrolada, como os Fundos de 

transferência.  

Conquanto ao federalismo, o autor ressalta que, embora a Constituição seja rígida e o 

modelo de federação esteja disposto como clausula pétrea, “inexiste a possibilidade de 

petrificação da autonomia a ponto de se tornar prejudicial à evolução humana”, pois a 

Constituição deve ser capaz de se adequar às necessidades temporais da sociedade em 

evolução e, quando remodelada em pequena escala, não promove o “desmoronamento da 

estrutura estatal”.  

Para ele, a autonomia deve ser um ponto com certa maleabilidade, e se as cláusulas 

pétreas forem levadas muito a sério, aplicadas amplamente, haverá um engessamento do 

sistema por ela regulado e, por consequência, sua quebra. Em seu entendimento, detalhes 

subjetivos de baixo impacto à estrutura do país devem ser deixados passar para permitir que a 

Constituição se mantenha apta a ser duradoura, conforme é sua intenção.  
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Portanto, a unificação de alíquotas ainda permite outros meios para a realização da 

autonomia pelos entes federativos, como a extra fiscalidade e a repartição de receitas, e ela 

por si, não representa uma quebra ao pacto federativo. Em relação às PECs, ele acredita que 

ambas possuem pontos a melhorar, mas constituem propostas válidas de reforma.  

3.2.8. Fernanda Paris de Menezes (2021) 

O trabalho realizado por Fernanda Paris de Menezes, intitulado “PEC n.110/2019: A 

tentativa de simplificação do sistema tributário nacional e os impactos da adoção de um 

imposto tipo IVA nas relações com Estados membros da OCDE, em especial a Alemanha” 

para a Universidade Federal de Ouro Preto, propõe compreender os possíveis impactos da 

efetivação do IVA de alíquota única no sistema brasileiro, conforme a PEC n.110/2019, e os 

reflexos no cenário internacional, principalmente entre a parceria Brasil-Alemanha, a qual não 

será aqui tratada. 

Para a autora, há um intenso debate sobre a necessidade de uma reforma no sistema 

tributário brasileiro, e é importante analisar qual seria o impacto de tal mudança no cenário 

internacional. Segundo ela, isso ocorre porque a implementação de um IVA, como no modelo 

europeu, pode vir a refletir nas relações comerciais e econômicas.  

Conforme seu trabalho, a OCDE – Organização para Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico – é uma espécie de “fórum” internacional que identifica, analisa e promove 

políticas capazes de reduzir problemas locais, objetivando o alinhamento de políticas 

econômicas, sociais e comerciais entre os países membros. Ela influencia o rumo da economia 

global. Com a globalização acelerada como está atualmente, no entanto, não há como Estados 

se desenvolverem plenamente sem uma cooperação internacional e harmonização entre suas 

normas e diretrizes. 

De acordo com a autora, o atual sistema tributário brasileiro, demasiadamente extenso 

e burocrático, acaba se tornando um empecilho nas relações comerciais e desestimula 

investimentos internacionais. A adoção de um IVA, como no modelo europeu, é importante 

para alinhar as leis internas com o mercado globalizado.  

Analisando as propostas, a autora considera que a PEC n.110/19 é mais adequada que 

a pec n.45/19 pois, além de ser uma reforma mais ampla, abrangendo 9 tributos, tem mais 

capacidade de aumentar a segurança jurídica e transparência aos consumidores, e possui uma 

fase de transição mais simples, durando apenas 10 anos. Outro ponto positivo citado foi a 

permanência da Zona Franca de Manaus, não descrita na proposta n.45, e a concessão de 

benefícios fiscais, importante ferramenta de autonomia política.  
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Quanto ao problema do federalismo, a autora descreve que embora exista medo da 

perda de receita pelos entes subnacionais, ele não deve ser algo a impedir a evolução do 

sistema, que necessita acompanhar as tendencias globais. O federalismo brasileiro tem como 

objetivo descentralizar o poder e atenuar desigualdades regionais, no entanto, ele deve ser 

maleável.  

Em seu entendimento não há o que se falar em quebra do pacto, e sim na necessidade 

de reestruturação à realidade econômica global. O IVA, portanto, não desrespeita os preceitos 

Constitucionais, pois o federalismo pode, e deve, ser flexível. A Reforma precisa aperfeiçoar 

as legislações e mercados internos para se adequar aos fiscos internacionais, e assim, 

aumentar o potencial de desenvolvimento da Nação.  

3.2.9. Caio Vinicius Ribeiro Guimarães (2020) 

O trabalho realizado por Caio Vinicius Ribeiro Guimarães, intitulado “Reforma 

Tributária e justiça fiscal à luz do Estado Social” para a Universidade Federal de Juiz de Fora, 

tem como objetivo analisar as propostas de Reforma Tributária atuais, considerando doutrinas 

e legislação tributária vigentes.  

Conforme averiguado pelo autor, o relatório de desenvolvimento humano do PNUD de 

2019 constatou que o Brasil se encontra em 7º lugar entre os países mais desiguais estudados. 

Nesse cenário, uma Reforma Tributária comprometida com o bem-estar social e com a justiça 

social e fiscal se torna extremamente necessária, pois o sistema tributário é um dos principais 

instrumentos de financiamento estatal e para reduzir desigualdades.  

Entretanto, nosso sistema atual concentra a carga tributária sobre o consumo, divide a 

competência de arrecadação entre os entes federativos – o que dificulta o controle, 

fiscalização e transparência – e possui a tributação sobre renda defasada e sem 

progressividade. 

Com relação às propostas, o autor considera que ambas têm pontos em comum e são 

positivas quanto ao enfrentamento à cumulatividade ao longo da cadeia produtiva. A PEC 

n.45/2019 permite a manutenção da autonomia ao autorizar a diferenciação de alíquotas, e a 

PEC n.110/2019 permite a concessão de benefícios para alguns bens e serviços. Entretanto, 

para o autor, ambas são inconstitucionais. 

Na sua análise, o IBS de competência estadual e instituído pelo Congresso por meio de 

representantes dos Estados e Municípios, conforme previsto no texto da PEC n.110 art. 61, é 

inconstitucional, pois Deputados e Senadores não possuem competência para disciplinar e 

apresentar projetos de Lei Complementar relativos à tributos. Mais além, a proposta também 
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fere a isonomia e neutralidade ao exigir representação de representantes de 1/3 da população 

para apresentar projetos. Isso não leva em consideração diferenças regionais e dá mais poder 

de voto aos estados do sudeste.  

Quanto ao pacto federativo o autor considera que ambas o ferem, pois o ICMS e 

ISSQN são hoje as maiores fontes de financiamento dos estados e municípios, e colocá-los 

para depender de transferências federais tende a “instrumentalizar e politizar a sujeição ou 

dependência dos entes em relação ao Estado federal” (apud OLIVEIRA, 2018). Ou seja, 

haveria uma relação de dependência e hierarquia que o pacto federativo veda.  

3.3. RESULTADO:  

Favorável à PEC n.45/2019 3 

Favorável à PEC n.110/2019 3 

Contrário a ambas 2 

Sem opinião  1 

TOTAL 9 
Tabela 8 – Proposta mais aceita. 

Fonte: Realização própria. 

IBS fere o pacto federativo 2 

IBS não fere o pacto federativo 6 

Inconclusivo 1 

TOTAL 9 
Tabela 9 – Entendimento quanto ao pacto federativo. 

Fonte: Realização própria. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme estabelecido anteriormente, essa pesquisa teve como objetivo geral analisar 

as propostas de emenda constitucional n.45/2019 e 110/2019, identificando suas principais 

características, e verificar se há um entendimento de que as propostas atendem às alterações 

demandadas ao sistema atual. Com relação ao objetivo específico, buscou-se verificar através 

de trabalhos anteriores, se há compatibilidade entre os textos iniciais propostos para a 

unificação de alíquotas, e o modelo de pacto federativo brasileiro.  

A fim de atingir tal objetivo, o trabalho foi dividido em 4 partes: Introdução, com uma 

apresentação do tema a ser estudado, assim como seu desenvolvimento; Referencial teórico, 

com a contextualização dos principais tópicos abordados e conceitos necessários; 

Metodologia, com a análise efetiva de trabalhos anteriores, selecionados a partir de um teste 

de relevância; e as considerações finais, este capítulo, condensando todos os resultados.  

Esse trabalho também buscou contribuir para a pesquisa tributária no meio contábil, 

tendo em vista que uma reforma de nível Constitucional certamente impactará todo o setor 

fiscal. Foi constatado ao longo do desenvolvimento deste trabalho o pequeno número de 

pesquisas voltadas à área tributária/fiscal dentro da contabilidade, a metodologia encontrou 

apenas duas monografias de bacharéis em ciências contábeis, e esse é um tema que precisa ser 

mais debatido no meio acadêmico.  

Como pôde ser observado, os debates acerca da necessidade de uma Reforma 

Tributária são ocorrências de longo prazo, praticamente desde a promulgação da Constituição 

de 1988, e diversos foram os fatores a influenciar argumentos pró reforma: desde a 

complexidade das normas do sistema tributário, à regressividade da forma de tributação ou 

mesmo a perda de investimentos internacionais. Entretanto, muitos também foram os entraves 

para suceder tal modificação.  

Durante a pesquisa foi possível perceber que a Constituição de 1988 torna o Brasil um 

país distinto, quando comparado a outros Estados federativos. Isso se deve principalmente a 

ela estabelecer em sua seção de cláusulas pétreas a forma federativa de Estado, dando 

autonomia aos entes subnacionais para gerir política, administrativa e financeiramente seus 

territórios. Mais além, a Lei Maior brasileira disciplina matéria que outros Estados federativos 

não abordam, como o sistema tributário, e estabelece garantias mínimas, competências, 

princípios e objetivos fundamentais. 

Em relação à tributação com alíquota única, esta já havia sido pauta de debates 

anteriores e não foram poucas as tentativas. Embora pareça uma solução simples e eficaz, 
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muitos são os autores que explicam ser um modelo utópico e inalcançável, quase todos 

convergindo ao concordar que não há uma “solução mágica” para o sistema tributário atual.  

De certa forma percebe-se que há uma busca de simplificação do sistema, mas acima 

de tudo, a maior necessidade é quanto ao combate à regressividade. Todos os trabalhos 

concordam que o modelo atual incide sua maior carga sobre o consumo, recolhendo 

igualmente de pessoas em situação desigual, conquanto a tributação sobre renda e propriedade 

segue com uma tabela progressiva defasada. Buscar uma solução para realizar uma reforma 

que promova justiça social é inegavelmente o que deve ser levado como objetivo prioritário.  

Nesse âmbito, com relação às propostas em análise, foi possível perceber que ambas, 

embora visem a simplificação, não enfrentam as injustiças nem estabelecem mecanismos para 

reduzir a base arrecadatória sobre o consumo. Ao contrário, ambas as propostas mantêm o 

consumo como base de cálculo e preveem apenas alguns mecanismos que supostamente 

poderiam gerar alguma proporcionalidade: como a isenção de itens essenciais, na PEC n.110, 

ou a devolução de tributos recolhidos a famílias de baixíssima renda. 

Quanto a isso, as críticas observadas foram que a população de alta renda consome 

itens essenciais tanto, ou mais que, a população de baixa renda, e isso seria uma isenção 

ineficiente. Já a devolução poderia ser um melhor mecanismo, no entanto o Brasil é um país 

considerado extremamente desigual, e famílias de baixa renda desenquadradas no conceito 

“baixíssima renda” estariam prejudicadas caso não haja uma progressividade de devolução. 

Outra observação é que ambas as propostas não adentram tópicos como as Contribuições 

especiais, que são responsáveis por grande parte das normas que tornam nosso atual sistema 

tributário extenso. 

Com relação às características positivas, além da simplificação, foi verificado que o 

IBS geraria uma maior transparência ao consumidor final, que saberia quanto está 

efetivamente pagando em tributos. Outro ponto é que a unificação de alíquotas pode se refletir 

positivamente nas relações internacionais, deixando o Brasil mais próximo dos modelos 

tributários em outros países e facilitando o comércio e investimento, e o pacto federativo não 

deveria ser um entrave à demanda do mercado. 

Já sobre o pacto federativo, foi constatado que a maioria dos autores consideram que 

as propostas são válidas e a alíquota única não fere o pacto federativo. Conforme analisado, o 

pacto federativo não deve representar uma oposição à evolução do sistema tributário. A 

legislação tributária, de fato, evolui ao longo dos anos, se adequando às necessidades da 

sociedade e, nesse sentido, a Constituição, para ser duradoura, deve ter sua “parcela de 
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maleabilidade” para avaliar cada caso. O entendimento majoritário foi que o pacto federativo 

não é pela autonomia tributária, e sim pela autonomia para gerir. Entretanto, este é um 

entendimento passível de debate, tendo em vista que, conforme Martins, o pacto federativo se 

tornaria apenas formalmente constitucional.  

De acordo com a maioria dos autores, as competências instituídas aos entes são mais 

amplas que uma mera unificação de alíquotas, a parte tributária é um ponto dentro da 

autonomia financeira e há outras formas de apresentação, como os mecanismos extrafiscais. A 

perda de gestão de mecanismos extrafiscais, sim, representaria um comprometimento à 

autonomia financeira e ao pacto federativo. A unificação de alíquotas também não interfere na 

gestão administrativa, a princípio, portanto, os entes ainda poderiam alocar os recursos 

conforme vontade própria. 

Dentre os autores que acreditam que o IBS fere o pacto federativo, foi observado que 

as propostas criariam uma centralização de competências, e isso poderia causar politização e 

dependência financeira para os entes subnacionais. Estados e municípios estariam dispostos 

como dependentes da União, e isso cria uma hierarquia entre as unidades federativas, sendo 

inconstitucional.  

Nesse sentido, conforme os resultados obtidos, a ideia da simplificação tributária 

parece ser boa, entretanto, as propostas não atendem a principal demanda de combater a 

regressividade da tributação sobre a renda e permanecem com o IVA sobre consumo. Dentre 

as pesquisas que explicaram os benefícios do IBS, a simplificação burocrática e a 

transparência ao consumidor final foram os pontos mais ressaltados, entretanto, o problema da 

capacidade contributiva e de justiça social parecem pouco desenvolvidos e a alíquota única 

seguiria tributando bens como se todos fossem economicamente iguais, sem tributar renda.  

Foi observado como recomendação de alguns autores que, neste momento, o ideal 

seria uma “Reforma Tributária” mais superficial, alterando a legislação dos tributos vigentes e 

desenvolvendo uma atualização da tabela progressiva do IR, além da criação de Lei 

Complementar que regulamente o IGF para assim realmente promover a redução da 

desigualdade nacional. O IBS em si não é uma ideia ruim, mas ele não parece alterar o 

modelo de base tributária que temos hoje.  

Levando em consideração que o IBS não fere o pacto federativo, este trabalho propõe, 

como continuidade às pesquisas, avaliar o texto final da Reforma Tributária desenvolvida pela 

comissão mista para o IBS com outras propostas em andamento, mais especificamente a 
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proposta “Simplifica já”, que tem como objetivo uma reforma mais pontual e com menos 

alterações constitucionais.  

Também é proposta à continuação deste trabalho analisar os impactos da alíquota 

única, conforme texto da comissão mista, no planejamento tributário das organizações e no 

regime do Simples Nacional – regime que arrecada em guia única tributos de empresas de 

micro e pequeno porte, com receita bruta anual menor que R$4,8 milhões, conforme Lei 

Complementar n.123/06. Os textos iniciais de ambas as propostas não faziam previsão direta 

ao Simples, e por isso ele não foi objeto deste estudo, no entanto, as audiências da comissão 

mista trouxeram essa preocupação.  
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